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PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 002/2025 

 

CONTRATANTE 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA 

 

OBJETO 

 
Contratação da prestação de serviços de instalação, remanejamento e manutenção de pontos de 

telefonia fixa, com fornecimento do material. Código do Item: 0326.022.0151 (ID - 185566), bem 

como a contratação de serviço de atendimento para o público (sistema de URA). Código do Item: 

0310.001.0003 (ID - 88368), para atender as necessidades da JUCERJA, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 163.700,00 (cento e sessenta e três mil e setecentos reais) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 12/06/2024 às 10h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global 
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
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EDITAL 

 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

    

 

Torna-se público que a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA, 

autarquia estadual instituída pela Lei nº 1.289 de 12.04.88, com sede na Avenida Rio Branco nº 10, 

Centro, Rio de Janeiro-RJ, com CNPJ/MF sob o nº 09.280.442/0001-03, doravante denominada 

CONTRATANTE, representada neste ato por seu Superintendente de Administração e Finanças da 

JUCERJA, Lincoln Nunes Murcia, conforme delegação de competência designada na Portaria 

JUCERJA Nº 2190, de15 de abril de 2024, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 48.778, de 2023, e legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de prestação de serviços de instalação, 

remanejamento e manutenção de pontos de telefonia fixa, com fornecimento do material, bem como 

a contratação de serviço de atendimento para o público (sistema de URA), conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2 A licitação será realizada em lote único, formado por 02 (dois) itens, conforme tabela abaixo, 

devendo o licitante oferecer proposta para o item que o compõe. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

CÓD. ID SIGA UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. PREÇO 

ESTIMADO 

LOCAL DE 

EXECUÇÃO 

1 

 

SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO, 

REMANEJAMENTO E 

MANUTENÇÃO DE 

PONTOS DE 

TELEFONIA FIXA, 

COM 

FORNECIMENTO DO 

MATERIAL, 

ORIGEM: PESSOA 

JURÍDICA. 

 

 

 

 

 

0326.022.0151 

   ID: - 185566 

 

SERVIÇO 

 

01 PARA 

ATÉ 12 

MESES 

 

R$ 98.500,00 

 

AVENIDA RIO 

BRANCO, 10 – 

CENTRO/RJ 

2 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE 

CENTRAL DE 

ATENDIMENTO PARA 

O PÚBLICO. 

 

 

 

 

0310.001.0003 

   ID - 88368 

 

SERVIÇO 

 

01 PARA 

ATÉ 12 

MESES 

 

R$ 65.200,0 

 

AVENIDA RIO 

BRANCO, 10 – 

CENTRO/RJ 

 

 

    

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema Integrado de Gestão de 

Aquisições - SIGA (www.compras.rj.gov.br). 

http://www.compras.rj.gov.br/
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2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF e no SIGA 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.1.2. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 2.1 e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados neste item 2 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e no Decreto n.º 42.063, de 2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI. 

2.6. A obtenção dos benefícios a que se referem os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

2.6.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 

valor anual do contrato. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de 

representante de pessoa jurídica; 

2.7.9. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

2.7.10. sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.7.3 e 2.7.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.3 e 2.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.14. É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

 

3. DAS DECLARAÇÕES E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.3.5. cumpre as exigências de elaboração independente de proposta previstas no Decreto nº 43.150, 

de 24 de agosto de 2011; 

3.3.6. está ciente da obrigação de cumprimento de cota de aprendiz, na forma dos artigos 429 e 

seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, e da necessidade de comprovar o cumprimento dessa 

exigência, por meio de certidão, no momento de assinatura do contrato;  

3.3.7. que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, 

impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda 

vigorem e sejam aplicáveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

ausência de declaração na forma do item anterior impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a ausência de declaração na forma do item 3.5 apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade das declarações de que tratam os itens 3.3 e 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e das declarações 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances. 

3.9. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público os documentos que 

compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

conforme disposto no item 5.9, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor total dos itens para até 12 meses. 
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4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá 

apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 

e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na 

licitação. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de sua apresentação, podendo ser prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa 

para prazo diverso aceita pela Administração. 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo deste Edital 

referente ao orçamento estimado (art. 59, III, da Lei nº 14.133/2021); 

4.11.1. Os licitantes devem respeitar os preços unitários máximos estabelecidos no Anexo deste Edital 

para os itens que compõem o lote, se for o caso.  

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de no mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

5.9. Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de 

cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser 

aceita ou não pelo Pregoeiro.   

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, e caso o 

sistema eletrônico de contratações utilizado possua essa funcionalidade, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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5.11.4.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 
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5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação das microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

42.063, de 2009. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da 

prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei; 

5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. Empresas brasileiras; 

5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, de ofício ou a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro negociará condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

6.1.1 A negociação ocorrerá sempre que a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou do orçamento estimado para a contratação, ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, e poderá ser dispensada, nos demais casos, mediante justificativa da provável 

inefetividade da negociação.  

6.1.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.1.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.1.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 
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6.1.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, de ofício ou a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.2. Encerrada a negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 32 a 38 do Decreto nº 

48.778/2023. 

6.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.3.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

por todos os participantes. 

6.5. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 

valor orçado pela Administração, conforme art. 37 do Decreto nº 48.778/2023. 

6.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.5.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.5.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação. 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 
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6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.8 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

 

e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e 

 

f) módulo Registro de Ocorrências do SIGA. 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 2.7 e 3.5 deste Edital. 

 

7.5. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação que trata o Anexo referente aos 

requisitos de habilitação deste Edital apenas ao licitante vencedor. 

 

7.6. O Pregoeiro concederá prazo, não superior a 5 (cinco) dias úteis, para encaminhamento dos 

documentos de habilitação, em formato digital, por meio do sistema, sob pena de inabilitação.  

 

7.6.1 A verificação, pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões é obrigatória, e o licitante não poderá ser inabilitado pela ausência de encaminhamento de 

documento de habilitação sem que essa diligência seja tomada.  

 

7.6.2 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, na 

forma do art. 42, § 2º, do Decreto nº 48.778/2023.  
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7.6.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.   

 

7.7. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

7.8. O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

 

7.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata. 

 

7.9 Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender às 

exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

7.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 

 

7.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após declarada sua habilitação.  

 

7.12 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
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7.12.1 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.12.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

7.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 42.063/2009.   

 

7.14 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

7.14.1 O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber 

citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento 

de mandato com os documentos de habilitação. 

 

7.14.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

7.15 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

7.15.1 Caso seja feita a opção pela opção da certidão referida no item 7.6.2, esta seguirá, como prazo 

de validade, a sistemática própria estabelecida em âmbito federal constante do SICAF. 

 

 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS  DOS RECURSOS 
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8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.  

 

8.1.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através do e-mail funcional: @licitacoes@jucerja.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento.  

 

8.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

8.1.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

8.1.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela autoridade competente conforme art. 17, parágrafo único, do Decreto nº 48.778/2023, nos autos 

do processo de licitação. 

 

8.1.5 Modificado substancialmente o Edital como resultado da resposta à impugnação ou ao pedido 

de esclarecimento, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

8.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 minutos após o término do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor.  

 

8.2.1 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, 

em campo próprio do sistema eletrônico de contratações ou, em sua indisponibilidade, para o e-mail 

funcional: licitacoes@jucerja.rj.gov.br, mediante confirmação de recebimento, contados: 

a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases. 
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8.2.2 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso. 

 

8.2.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

8.2.4 Caberá ao Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e decidir os recursos e 

encaminhá-los à autoridade superior quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

8.2.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

8.2.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

8.2.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

9. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá proceder na forma dos incisos 

I a III do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, ou adjudicar o objeto e homologar a licitação, quando 

verificada a regularidade do procedimento. 

 

10. DA CONVOCAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS  

10.1 Uma vez homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o licitante vencedor 

para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, bem como para 

demonstrar o atendimento às exigências deste Edital e do Termo de Referência que devam ser 

apresentadas no momento de assinatura do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Edital. 

 

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

10.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, 
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respeitada a ordem de classificação, para assumir o compromisso nas condições propostas pelo 

licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei.  

10.4 Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá convocar os licitantes remanescentes 

para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de melhor preço, mesmo que acima 

do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 

10.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades estabelecidas na lei e neste Edital e à imediata 

perda da garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante. 

 

10.5.1 A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 

item 10.4. 

 

10.6 No momento da assinatura do Contrato, o adjudicatário apresentará certidão de cumprimento 

de cota de aprendiz, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para fins de atendimento aos 

arts. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

10.7 Caso o valor da contratação se enquadre no limite previsto na legislação vigente, o licitante 

vencedor deverá demonstrar que mantém Programa de Integridade, consistindo tal programa no 

conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia 

de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com 

o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 

Administração Pública. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO  

11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12. DA GARANTIA 

 

12.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, 

correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor anual. 
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12.1.1 Caso o prazo de vigência do contrato seja inferior a um ano, a garantia prevista no item 12.1 

será calculada sobre o valor total do Contrato.  

 

12.1.2 Na forma do art. 101 da Lei nº 14.133/2021, nos casos de contratos que impliquem a entrega 

de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser 

acrescido ao valor da garantia. 

 

12.2 O contratado poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia: 

 

12.2.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

 

12.2.2 seguro-garantia;  

 

12.2.3 fiança bancária; e 

 

12.2.4 título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

12.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo contratado, a garantia assegurará o pagamento 

de: 

 

12.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações neste previstas; 

  

12.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao 

contratado; e 

 

12.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de 

regularidade perante o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 

12.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do 

Contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência.   

 

12.5 Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
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12.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, em que deverá ser observado o prazo do item 12.7, o 

contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contado da assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia, 

na forma do item 12.2. 

 

12.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, sua apresentação deve ocorrer em 1 (um) mês, 

contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do Contrato, e observar-se-ão as 

seguintes condições: 

 

12.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas; 

 

12.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

 

12.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que 

mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado 

o disposto no item 12.5 deste Edital; e 

 

12.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 12.3, observada 

a legislação que rege a matéria. 

 

12.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

 

12.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 

 

12.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, 

na conta corrente nº 150-3, da agência 6898 da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo 

valor será corrigido monetariamente e restituído ao CONTRATADO, na forma do item 12.16. 

 

12.11 O contratado obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado, no caso desta ser 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

JUCERJA 
AVENIDA RIO BRANCO, 10 – CENTRO – RIO DE JANEIRO – RJ – CEP.: 20.090-000  

 
 
 

 

executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim 

como em qualquer outra situação que exija a manutenção da condição disposta no item 12.1 neste 

item.  

 

12.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da 

garantia acarretará a aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma disposta no Contrato. 

 

12.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o contratante a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das 

sanções cabíveis. 

 

12.13 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

12.14 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

12.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

  

12.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 

12.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou 

autorização para a liberação da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as 

cláusulas do Contrato. 

 

12.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua 

extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando assim convencionado, em se tratando de 

extinção consensual da contratação. 

 

12.17 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Edital e no Contrato. 
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13. PAGAMENTO 

13.1 O CONTRATANTE deverá pagar o preço ao CONTRATADO em até 12 (doze) parcelas, sendo 

efetuadas mensal, sucessiva e diretamente, na conta corrente de titularidade do CONTRATADO a 

ser indicada, junto à instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro. 

13.2 No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da 

instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de negativa expressa da 

instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela 

instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra 

instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão 

suportados exclusivamente pelo CONTRATADO. 

13.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de 

cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme 

disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da 

Lei nº 14.133/2021 e arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48817/2023. 

13.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao 

CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 

13.4 A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento via Sistema Eletrônico de 

Informações – SEI. Na impossibilidade de envio por razões técnicas, a fatura deverá ser enviada à 

Superintendência de Administração e Finanças da Junta Comercial do Estado, localizada na Avenida Rio 

Branco, nº 10 - 10º andar – Centro do Rio de Janeiro – RJ, com aviso prévio e razões comprovadas.  

13.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá verificar:  

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;  

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e 

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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13.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique provas que pretende produzir. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

 

13.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

13.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

CONTRATADO a ampla defesa. 

 

13.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação, ressalvado 

o disposto no art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, no art. 29 do Decreto nº 48.817, de 2023, e no 

Termo de Referência. 

 

13.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura.  

 

13.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

13.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

13.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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13.7.2 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006. 

 

13.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo 

IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento 

convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata 

die.   

 

13.9 O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS 

nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento 

esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d 

e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016. 

 

13.10 Caso o CONTRATADO não esteja aplicando o regime de cotas na forma da Lei estadual nº 

7.258, de 12 de abril de 2016, deste edital e do contrato, suspender-se-á o pagamento devido, até que 

seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do Contrato. 

 

14. PRAZO CONTRATUAL 

14.1 O prazo de vigência do Contrato é de até 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do 

extrato do contrato no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

 

14.2 Nos casos de serviços e fornecimentos contínuos, o prazo de vigência do Contrato poderá ser 

prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021, desde que observadas as condições previstas no Contrato, e mediante a celebração de 

termo aditivo.  
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15. REAJUSTE 

15.1 Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação 

do contratado. 

 

15.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento 

estimado.  

 

15.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 

fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

 

15.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 

exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade. 

15.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão-logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

15.5.1 Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice 

definitivo. 

 

15.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

15.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

15.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual 

prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

 

15.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 

 

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias da 

data de publicação do índice ajustado contratualmente; 
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b) a partir da data do requerimento do contratado, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado 

na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do 

reajustamento, já adotado no Edital e no Contrato. 

 

15.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de 

reajuste, deverá, a requerimento do contratado, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação 

para resguardar o direito futuro do contratado, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 

reajustados, sob pena de preclusão. 

 

15.10 A extinção do Contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado 

tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 

 

15.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser 

realizada. 

 

15.12 O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea 

d, da Lei nº 14.133/2021. 

 

16. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS 

 

16.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de 

Referência anexo a este Edital, na forma do Decreto nº 48.817/2023. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

17.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

 

17.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

17.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

17.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
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17.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  

 

17.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

em especial quando: 

 

17.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

17.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

17.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

 

17.1.5.4 deixar de apresentar amostra; ou 

 

17.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento 

convocatório;  

 

17.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

17.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

17.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

17.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

 

17.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

  

17.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

17.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

17.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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17.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao 

enquadramento como ME/EPP;  

 

17.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

 

17.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

17.2 O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

17.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 

17.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

17.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos 

subitens 17.1.1 a 17.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros: 

 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 17.1.1, incidente sobre o valor 

anual do Contrato;  

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.2 a 17.1.7, incidente 

sobre o valor anual do Contrato; 

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, incidente sobre 

o valor anual do Contrato; 

 

17.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do Contrato, a base de cálculo da 

multa do item 17.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 

 

17.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá 

exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 

17.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 

14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 17.13. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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17.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma 

do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

17.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos 

casos relacionados nos subitens 17.1.2 a 17.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

 

17.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 

14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

17.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o 

atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o  contratado, independente 

de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por 

cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do 

saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, 

respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

 

17.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a 

multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil 

que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento). 

 

17.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 

17.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas. 

 

17.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

no Contrato. 

 

17.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será 

automaticamente devida multa compensatória no valor de 10 % do valor do Contrato. 
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17.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória 

convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da 

obrigação principal. 

 

17.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, 

incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 

17.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 

17.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da 

Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009; 

17.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

17.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, 

sendo competentes para sua aplicação:  

a) as sanções previstas nos itens 17.2.1, 17.2.2 e 17.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa; 

b) a aplicação da sanção prevista no item 17.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, 

é de competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de 

Estado; ou 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e 

autarquia), da autoridade máxima da entidade. 

 

17.7 A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo 

ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 

5.427/2009. 

 

17.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a 

infração cometida, os fatos, os dispositivos do Edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos 

legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, 

assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de 

provas. 

 

17.7.2 A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de: 
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a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.1 e 17.2.2, contado 

da data da intimação; 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.3 e 17.2.4, contado 

da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

1. 17.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 

competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos 

respectivos fundamentos jurídicos. 

17.8 A aplicação das sanções previstas no Edital e no Contrato não exclui, em hipótese alguma: 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, 

§ 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

17.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 17.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo 

único do art. 416 do Código Civil.  

 

17.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

17.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

 

17.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

 

17.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

17.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 

33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018. 
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17.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 

caso, aplicação de sanções ao licitante ou contratado, em decorrência de conduta vedada no Edital 

e/ou no Contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-

mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado. 

 

17.11.1 O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") 

cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das mensagens 

encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do 

recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades 

assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

 

2. 17.12 O contratante deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato 

de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a 

formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública 

do Estado do Rio de Janeiro. 

3.  

4. 17.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 

5.  

17.13 Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida 

nota de débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à 

penalidade. 

 

17.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do 

débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986. 

 

17.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os 

arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria 

da Dívida Ativa deverá ser consultada.  
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19. CONVOCAÇÃO E ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

19.1 Após a homologação, a Administração convocará o licitante vencedor para assinar o termo de 

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

19.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

19.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, 

respeitada a ordem de classificação, para assumir o compromisso nas condições propostas pelo 

licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei. 

19.4 Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá convocar os licitantes remanescentes 

para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de melhor preço, mesmo que acima 

do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

19.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante. 

19.6 regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 

inciso 19.4. 
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 

20.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

20.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

20.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

20.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

20.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

 

20.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br. 

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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20.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

20.11.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato e seus Anexos 

20.11.3 ANEXO III – Documentação exigida para Habilitação 

20.11.4 ANEXO IV – Proposta Detalhe 

20.11.5 ANEXO V – Declaração de Vistoria 

20.11.6 ANEXO VI – Estudo Técnico Preliminar 

 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2025. 

 

 

 

Lincoln Murcia 

Superintendente de Administração e Finanças 

Id. Funcional nº 2145804-9 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

1.1 Contratação da prestação de serviços de instalação, remanejamento e manutenção de pontos de 

telefonia fixa, com fornecimento do material. Código do Item: 0326.022.0151 (ID - 185566), bem 

como a contratação de serviço de atendimento para o público (sistema de URA). Código do Item: 

0310.001.0003 (ID - 88368), para atender as necessidades da JUCERJA, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

1.2 DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1.2.1 Empresa especializada na prestação de serviços de instalação, remanejamento e manutenção de 

pontos de telefonia fixa, com fornecimento do material, bem como a contratação de serviço de 

atendimento para o público (sistema de URA).  

1.2.2 A prestação de serviços deverá contemplar ramais da rede interna do prédio (localizado na Av. 

Rio Branco, 10, Centro, Rio de Janeiro – RJ), sendo composta por 100 ramais, parte destes com uma 

extensão.  

 

1.2.3 A CONTRATADA realizar relatórios mensais de todos os serviços executados no período. 

 

2. JUSTICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1 Contratação de empresa especializada, visando atender as necessidades da Junta Comercial do 

Estado do Rio de Janeiro, na prestação de serviços de instalação, remanejamento e manutenção de 

pontos de telefonia fixa, com fornecimento do material, tendo em vista o término do contrato atual 

que completará 72 meses em 12/06/2025.  
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2.2. Salienta-se que o serviço que trata o item 2.1 é um serviço necessário e contínuo, cuja interrupção 

traz prejuízos ao exercício das atividades operacionais e administrativas da Autarquia, justificando-

se assim, esta contratação, haja vista se tratar do sistema de ramais telefônicos da JUCERJA. 

 

2.3 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação, remanejamento e 

manutenção de pontos de telefonia fixa, com fornecimento do material, bem como a contratação de 

serviço de atendimento para o público (sistema de URA) em plataforma de atendimento 

computadorizada por voz de propriedade da CONTRATADA, para atendimento de ligações dos 

cidadãos que buscam informações sobre os serviços prestados pela JUCERJA. 

 

2.4 A prestação dos serviços será executada em conformidade com as disposições insertas no Termo 

de Referência.  

 

 

2.5 Os serviços constantes destas especificações não poderão ser sublocados, devendo ser executados 

por pessoal próprio da CONTRATADA, que deverá ser a única responsável por sua boa execução. 

 

 

3. PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

3.1 A demanda do exercício de 2024 para o objeto do item 2.1 se encontra no processo administrativo 

SEI-220011/000455/2020 e servirá de parâmetro para a reserva orçamentária para o exercício de 2025 

e subsequentes, tendo sido ainda, prevista no PCA 2025, diretamente no 

link:https://pncp.gov.br/app/pca/42498600000171/2025/49, ID.: 24262, Classe: 0224, conforme 

determinação da SEPLAG.     

 

3.2 A previsão da contratação pretendida na Lei de Orçamento Anual – LOA, será verificada pela 

Assessoria de Planejamento e Gestão, setor responsável, desta Autarquia, no momento da solicitação 

de Reserva Orçamentária. 

 

https://pncp.gov.br/app/pca/42498600000171/2025/49
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3.3 A verificação quanto ao atendimento do Art. 8º, inciso I, será atestada pela Assessoria de 

Planejamento e Gestão, setor responsável, desta Autarquia, no momento da solicitação de 

Reserva Orçamentária. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Para que seja realizada a contratação dos serviços é necessário que todos os requisitos elencados 

no Termo de Referência sejam atendidos, observando o objeto, a abrangência das atividades, a 

qualificação técnica, as boas práticas, etc. 

4.2 Conforme exposto, a Administração Pública visa garantir a contratação da prestação de serviços 

de instalação, remanejamento e manutenção de pontos de telefonia fixa, com fornecimento do 

material, bem como a contratação de locação de sistema de URA (Unidade de Resposta Audível) 

digital. 

4.3 A contração se dará por PREGÃO ELETRÔNICO COM EMPREITADA POR MENOR PREÇO 

GLOBAL em lote único com 02 itens, modo de disputa: ABERTO.  

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

5.1 Consumo estimado calculado de acordo com o contrato atual vigente, que se encerrará em 

12/06/2024, processo SEI -220011/000455/2020, para o objeto mencionando no item 2.1. Para o 

objeto mencionado no item 2.3 não há estimativa do exercício anterior, haja vista ser objeto novo.  

 

5.2 A prestação de serviços deverá contemplar ramais da rede interna do prédio (localizado na Av. 

Rio Branco, 10, Centro, Rio de Janeiro – RJ), sendo composta por 100 ramais, parte destes com uma 

extensão, bem como a prestação de serviço de atendimento ao público por meio do sistema de URA.  

 

5.3 A CONTRATADA deverá fornecer ainda, 100 aparelhos telefônicos convencionais novos, com 

a elaboração de relatórios mensais de todos os serviços executados no período. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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Diante da necessidade de instalação, remanejamento e manutenção de pontos de telefonia fixa, com 

fornecimento do material, bem como do sistema de atendimento ao público por meio de URA, 

vislumbra-se três possíveis soluções para atender a presente demanda: 

Solução 01: 

Contratação de empresa especializada para os serviços de instalação, remanejamento e manutenção 

de pontos de telefonia fixa, com fornecimento do material, bem como do sistema de atendimento ao 

público por meio de URA. A contratada seria responsável pela execução dos serviços de instalação, 

remanejamento e manutenção de pontos de telefonia fixa, com fornecimento do material, bem como 

do sistema de atendimento ao público por meio de URA. Utilizando-se de itens definidos de acordo 

com as necessidades identificadas pela JUCERJA de acordo com a contratação atual. Todos os 

serviços e materiais com garantias previstas em contrato. 

Vantagem: Esta solução possui a vantagem de conter em um contrato único o planejamento, a 

execução dos serviços e a disponibilização dos materiais necessários às instalações, garantindo 

celeridade administrativa de aquisições e gerenciamento operacional e rotinas fiscalizatórias, ficando 

assegurado o atendimento das demandas em conformidade com as normas técnicas vigentes, em 

níveis de qualidade uniformes, bem como da utilização dos dispositivos e das garantias envolvidas. 

Outro ponto vantajoso a se destacar, decorre da ampliação do escopo de atendimento pela empresa 

contratada, que tenderá a proporcionar a diluição de custos logísticos e de fornecimento mais 

vantajosos que se adquiridos isoladamente. Quando dispostos em separado, por conta do baixo valor 

agregado, o mercado pode não se interessar pelos itens demandados, pois o valor de um único item 

pode ser insuficiente para justificar os custos administrativos, operacionais e logísticos para a 

empresa, desestimulando participações e comprometendo a ampla concorrência das contratações, 

incorrendo no risco de licitação deserta ou fracassada por manifesto desinteresse do mercado em 

fornecer pequenos valores, ou embutir custos compensatórios. 

Desvantagem: Como principal desvantagem desta solução a possibilidade de licitação fracassada ou 

deserta, o que traria prejuízos à Administração, haja vista a impossibilidade de renovação do contrato 

atual. 

Solução 02: 
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Utilização de pessoal próprio do quadro da JUCERJA para o provimento de todos os serviços 

necessários, sendo, portanto, os responsáveis pela execução dos 

serviços, bem como pela aquisição dos materiais necessários. 

Vantagem: Economicidade pelo uso dos recursos humanos próprios e aproveitamento da logística da 

JUCERJA. 

Desvantagem: Não há especializado nos quadros do órgão e, ainda que tivesse pessoal próprio 

contratado para as finalidades apresentadas no presente documento, seria necessário averiguar um 

eventual redimensionamento da equipe em virtude do volume do serviço. Logo, a utilização de equipe 

própria, caso houvesse, incorreria em lacunas na prestação do serviço, desviando as presentes funções 

e com comprometimento de entregas. Há, ainda, questões relacionadas com o treinamento 

operacional do serviço de URA que exige o uso de equipamentos para executar a atividade 

especializada. Com relação à aquisição de materiais de consumo para atendimento das demandas de 

instalação, destaca-se que a necessidade de aquisição deste material 

deve ser contínua para o prosseguimento dos atendimentos, assim como a aquisição de ferramental 

tecnológico para o serviço específico de URA.  

Desta forma, a Solução 01 é que melhor atende as necessidades da Autarquia. 

 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 Pesquisa de preços realizada junto ao mercado, aos bancos de preços de órgãos oficiais como 

SIGA e Governo Federal e ainda, junto ao Banco de Preços da empresa Negócios Públicos do qual a 

JUCERJA é assinante e que possui em seus bancos de dados preços referenciais para bens e serviços 

de todas as unidades da Federação. 

 

7.2 Visando buscar mais eficiência e economicidade na contratação, a estimativa está informada em 

planilha que é parte integrante do Estudo Técnico Preliminar.       

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
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8.1 O Termo de Referência deverá ser elaborado atendendo o determinado no art. 6º, inciso XXIII, 

alínea "c", visando eficiência, economicidade, não prejudicando, contudo, a competitividade entre os 

participantes do certame.   

8.2 Deverá ser considerado ainda, o atendimento aos arts.11 e 12 da Lei 14.133/21. 

8.2. A contratação da prestação de serviços de instalação, remanejamento e manutenção de pontos de 

telefonia fixa, com fornecimento do material, bem como a contratação de serviço de atendimento para 

o público (sistema de URA), de forma contínua, demonstra-se fundamental para o pleno funcionamento 

das atividades da estrutura organizacional da Autarquia, por se tratar do sistema de ramais telefônicos da 

mesma. 

8.3 Em se tratando do art. 11, inciso III, serão realizados levantamentos junto ao mercado que possam 

atender as necessidades identificadas e alcançar os resultados esperados com os respectivos preços 

estimados, feito com base nos requisitos definidos, levando-se em conta aspectos de eficiência, 

economicidade e padronização, se for o caso.  

8.4. Verifica-se que é um serviço necessário e contínuo, cuja interrupção traz prejuízos ao exercício das 

atividades operacionais e administrativas da Autarquia, justificando-se assim, esta contratação. 

Sendo certo, ainda, que não há no mercado outras soluções técnicas capazes de atender às 

necessidades da Autarquia. 

 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

9.1 Cuida o presente da contratação da prestação de serviços de instalação, remanejamento e 

manutenção de pontos de telefonia fixa, com fornecimento do material, bem como a contratação de 

serviço de atendimento para o público (sistema de URA), para atender as necessidades da JUCERJA. 

9.2 A contratação se dará por “menor preço global”, pois contempla um único lote com 02 itens. O 

lote deverá ainda, ser licitado visando o menor valor ofertado e ainda que o presente objeto não 
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poderá ser parcelado, uma vez que sua divisão geraria prejuízos à execução contratual, sendo certo 

que não há redução da competitividade. 

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1 A contratação pretendida visa manter a prestação de serviços de instalação, remanejamento e 

manutenção de pontos de telefonia fixa, com fornecimento do material, bem como a contratação de 

serviço de atendimento para o público (sistema de URA), sendo, assim, vital ao pleno funcionamento 

da estrutura organizacional e agrega toda sua funcionalidade, assim como, um eficaz atendimento ao 

usuário. 

  

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

  

11.1 Será designado como Gestor do Contrato, um servidor representante da JUCERJA, no momento 

da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial, que executará, com base nas informações da 

fiscalização, a gestão administrativa e financeira do contrato. 

  

11.2 Serão designados como Fiscais do Contrato, dois servidores representantes da JUCERJA, no 

momento da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial aos quais caberá a fiscalização da 

execução do contrato, nos termos do Art. 117 da Lei Federal 14.133/21.  

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  

 

12.1 Para a contratação da prestação de serviços de instalação, remanejamento e manutenção de 

pontos de telefonia fixa, com fornecimento do material há o contrato atual vigente que não pode ser 

renovado e será encerrado tão logo se conclua o procedimento da nova contratação.Já para o serviço de 

URA, não se aplica nenhuma contratação correlata ou interdependente. 
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13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

13.1 Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá apresentar os seguintes documentos. 

 

13.1.1 Declaração firmada pelo representante legal do Licitante, de que disporá, no momento da 

contratação, de todos os recursos humanos e operacionais necessários à execução do objeto, e que se 

enquadra no CONCLA – IBGE pertinente ao objeto. 

 

13.1.2 Um ou mais Atestado(s) de capacidade técnica, expedidos por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, que comprovem que o Licitante executou ou executa objeto da mesma natureza 

ou similar ao da presente licitação. O(s) atestado(s) não poderá(ã)o ser superior(es) ao período de 05 

(cinco) anos. 

 

13.1.3 Considera-se objeto da mesma natureza ou similar ao da presente licitação a prestação serviços 

de instalação, manutenção e remanejamento de pontos de lógica, elétrica e telefonia, bem com os 

requisitos abaixo: 

 

13.1.4 Mínimo de 12 (doze) meses dos serviços efetivamente executados. 

 

13.1.5 O(s) atestado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações mínimas: 

 

13.1.5.1 Descrição do objeto atestado, contendo dados que permitam a aferição de sua similaridade 

com o objeto licitado; 

 

13.1.5.2 Data da emissão dos atestados; e 

 

13.1.5.4 Assinatura do(s) representante(s) da(s) sociedade(s)/órgão(s) atestante(s). 
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13.1.6 As informações mínimas que não estejam expressamente indicadas no(s) atestado(s) 

apresentado(s) pelo Licitante deverão ser comprovadas por meio de documentação complementar 

anexada ao(s) atestado(s). 

 

13.1.7 No caso de apresentação de mais de um atestado de capacidade técnica, fica aceito o seu 

somatório. 

 

13.1.8 A JUCERJA poderá realizar diligências para verificação da veracidade do(s) atestado(s) de 

capacidade técnica, caso em que o licitante deverá prestar todas as informações e encaminhar todos 

os documentos necessários para a comprovação, tais como, cópia(s) do(s) contrato(s) respectivo(s), 

endereço atual do CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços de instalação, 

manutenção e remanejamento de pontos de lógica, elétrica e telefonia. 

 

13.1.9 Caso o horário de expediente da UNIDADE seja alterado por determinação legal ou imposição 

de circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários da prestação de 

serviços para atendimento da nova situação. 

 

13.1.10 É facultado ao licitante comparecer fisicamente ao local da execução do objeto 

contratual com a finalidade de vistoriá-lo.  

 

13.1.11 A Licitante, ao apresentar a proposta, considerar-se-á como tendo vistoriado todas as 

instalações assinaladas, entendendo-se como vistoria: “A constatação de um fato em imóvel, 

mediante exame circunstanciado dos elementos que o constituem, objetivando uma avaliação precisa 

dos serviços e materiais necessários”. 

 

13.1.12 O licitante, quando da visita física para a realização da vistoria técnica, deverá estar 

munido de 2 (duas) vias da Declaração de Realização de Vistoria – Anexo e este Termo de Referência, 

devendo o representante legal da licitante assiná-lo, e solicitar a assinatura do servidor da JUCERJA 
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responsável pelo acompanhamento da vistoria na via que lhe será devolvida, devendo ser entregue 

pelo licitante vencedor em conjunto com os documentos de habilitação. 

 

13.1.13 A opção pela visita física para a realização de vistoria técnica constitui direito e ônus 

do licitante, com vistas à elaboração precisa e técnica de sua proposta, mas não ostenta caráter 

eliminatório do certame para fins de exame de habilitação. Se, facultativamente, o licitante resolva 

não vistoriar os locais onde serão prestados os serviços objeto da licitação, caso vitorioso no certame, 

não poderá alegar desconhecimento das condições de execução contratual como pretexto para 

eventual inexecução total ou parcial do contrato, atrasos em sua implementação ou alterações do 

objeto contratual. Nessa hipótese, como alternativa possível, admite-se a apresentação de declaração 

do licitante no sentido de que conhece os detalhes do objeto contratual (situação atual do local, 

eventuais equipamentos e extensão dos serviços), assumindo a responsabilidade por eventuais 

problemas na sua execução. Essa Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do Objeto 

Contratual deverá ser elaborada de acordo com o Anexo correspondente no Edital, devendo o 

representante legal da licitante assiná-lo, devendo ser entregue pelo licitante vencedor em conjunto 

com os documentos de habilitação. 

 

13.1.14 O agendamento para a realização da visita física para a realização de vistoria técnica 

poderá ser feito por meio dos telefones (21) 2334-5468/5469, em dias úteis nos horários de 10hs às 

17hs. As visitas físicas para a realização de vistoria técnica deverão ser agendadas pela JUCERJA 

isoladamente, em datas e horários distintos, de forma a impedir a reunião dos diversos interessados 

em participar da licitação. 

 

14. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

14.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

14.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 
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14.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

14.4 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório do administrador, sendo assim enquadrada a sociedade 

identificada como Empresas Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, 

da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021. 

 

14.5 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 

ou norma posterior que regule a matéria. 

 

14.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

 

14.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

 

14.8 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, demonstrando que a sua constituição e funcionamento observam as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho 

de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009. 

 

14.9 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

 

15. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

JUCERJA 
AVENIDA RIO BRANCO, 10 – CENTRO – RIO DE JANEIRO – RJ – CEP.: 20.090-000  

 
 
 

 

 

15.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso. 

 

15.2 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.  

 

15.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

15.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

15.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

14.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

 

15.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, eis que a apresentação do 

Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre tais requisitos. 

 

15.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de: 

 

15.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela 

Secretaria de Estado de Fazenda; e  

 

15.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 

para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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15.8 Regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação, conforme o caso, de:  

 

15.8.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco 

estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, bem 

como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em 

que constem ambas as informações;  

 

15.8.2 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza – ISS. 

 

15.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

15.10 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 

42 da Lei Complementar nº 123/2016, a documentação somente será exigida para efeito de assinatura 

do contrato, caso se sagre vencedora no certame. 

 

15.10.1 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com 

débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, na forma do art. 42, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/2016.  

 

15.10.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração 

Pública. 

 

15.10.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito 

à contratação, na forma do § 2º, do art. 42, da Lei Complementar nº 123/2016, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste Aviso.  

 

16. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
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16.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de 

pessoa jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física  ou de sociedade simples. 

 

16.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 

recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial. 

 

 

16.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 

 

16.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

16.2.2 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; 

 

16.2.2.1 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo 

contrato/estatuto social. 

 

16.2.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis 

deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, 

conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

16.2.4 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação 

judicial deverão ser considerados os valores constantes no Plano de Recuperação Judicial, 

homologado pelo Juízo competente, para fins de apuração dos índices contábeis previstos no 

edital. 

 

16.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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LG = 

Ativo Circulante + Realizável 

a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante 

 

LC = 

Ativo 

Circulante 

Passivo 

Circulante 

 

16.3.1 Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado 

capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

 

 

16.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

 

17. DA FORMA DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

17.1 A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do SIGA, em 

campo específico, a ser integralmente preenchido. 

  

17.1.1 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 
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17.1.2 O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa (Anexo do Edital), somente será 

utilizado pelo licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final e deverá ser preenchida 

em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação em conformidade com o solicitado. 

 

  

17.1.3 Os documentos anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, prospectos, 

declarações, etc.) não poderão estar identificados, não sendo admitida a veiculação do nome da 

empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que 

viabilize a identificação do licitante. 

  

17.1.4 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem a prestação de serviço constante(s) do objeto desta licitação. 

  

17.2 A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao 

objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, 

despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 

Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 

reajustamento de preços será considerada. 

  

17.3 Caso o licitante se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 

declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 

especial quanto ao seu art. 3º, na forma do Anexo 7 do Edital. 

  

17.4 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá apresentar 

proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a 

Resolução SEFAZ nº 971/16, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação. 

  

17.5 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com 

preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. 
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17.6 A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital. 

  

17.7 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados da 

data de abertura da sessão, conforme disposto no Edital. 

  

17.7.1 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 

da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da JUCERJA, este poderá 

solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

 

17.8 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 

17.8.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

 

17.8.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, alínea “d” do item 17.8. 

 

17.9 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

e) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

17.9.1 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

 

17.10 As regras previstas no item 17.9 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

17.11 Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

 

17.12 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
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17.13 A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, na forma 

de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

 

18. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

18.1 A execução dos serviços deverá ser iniciada, após a publicação do extrato do Contrato no D.O. 

 

18.2 O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no 

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro ou de data nele acordada. 

 

18.3 O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 105 da Lei 

14.133/21, desde que a proposta da Contratada seja comprovadamente mais vantajosa para o Contratante. 

 

19. GARANTIA 

 

19.1 Exigir-se-á do Contratado, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados da data de 

início de vigência contratual, garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º do art. 

96 da Lei 14.133/21, da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua 

execução satisfatória.  
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20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1 Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos 

com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021. 

 

21.SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO 

OBJETO 

 

21.1 Ana Aline Dantas Cardoso Putz - ID: 5133476-3 (gestora), Scarlet Chaves Calderon – ID: 

5141778-2 (substituta da gestora), Douglas Gomes Henriques – ID: 4351453-7 (fiscal técnico), 

Ricardo Araújo da Silva – ID: 4427861-6 (fiscal administrativo) e Geovana Mamedio Costa - ID: 

5139650-5 (substituta fiscal).   

 

22. FISCALIZAÇÃO 

  

22.1 Será designado como Gestor do Contrato, um servidor representante da JUCERJA, no momento 

da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial, que executará, com base nas informações da 

fiscalização, a gestão administrativa e financeira do contrato. 

  

22.2 Serão designados como Fiscais do Contrato, dois servidores representantes da JUCERJA, no 

momento da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial aos quais caberá a fiscalização da 

execução do contrato, nos termos do Art. 117 da Lei Federal 14.133/21. 

   

23.3 Atribuições do Gestor do Contrato 

  

23.3.1 Ao Gestor caberá o acompanhamento do contrato, em todas as suas fases, da elaboração à 

execução.  

  

23.3.2 O Gestor deverá acompanhar o prazo de vigência do contrato para que, ao identificar que o 

mesmo está por findar, adote as providências necessárias à sua prorrogação ou à realização, em tempo 

hábil, de novo processo licitatório para contratação do mesmo objeto. 

  

23.3.3 Ao gestor compete a realização de qualquer ação necessária, de acordo com a lei e 

regulamentos pertinentes, que vise garantir uma gestão contratual eficiente, eficaz e efetiva, de modo 
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que o objetivo da contratação seja plenamente alcançado com o correto emprego dos recursos 

públicos. 

  

23.3.4 O gestor e/ou gestor substituto, na ausência do fiscal e fiscal substituto, atestará a nota fiscal 

apresentada pela contratada, após confirmada a execução do objeto contratado. 

          

24.4 Atribuições do Fiscal do Contrato 

  

24.4.1 Aos Fiscais caberá a fiscalização do contrato, na qual consiste na verificação da relação entre 

as obrigações contratadas e as executadas e na adoção das providências que se fizerem necessárias 

para o perfeito cumprimento dessas obrigações. 

  

24.4.2 Os Fiscais deverão manter pasta específica (física ou digital) contendo cópia dos documentos 

que possibilitem dirimir quaisquer dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas 

pela contratada, sendo estes: 

 • Termo de Referência; 

• Edital da licitação; 

• Proposta da contratada e planilhas de formação de custos; 

• Contrato; 

• Todos os aditivos (se existentes). 

 

24.4.3 Por FISCALIZAÇÃO entende-se a atividade exercida de modo sistemático pela JUCERJA e 

seus prepostos, precipuamente pela Administração da JUCERJA, objetivando a verificação do 

cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos.  

 

24.4.4 A JUCERJA manterá desde o início dos serviços, a seu critério exclusivo, uma equipe de 

FISCALIZAÇÃO constituída por profissionais habilitados que considerar necessários ao 

acompanhamento e controle dos trabalhos.  

 

24.4.5 A CONTRATADA, por todos os meios ao seu alcance, deverá facilitar a ampla ação da 

FISCALIZAÇÃO, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas.  

 

24.4.6 Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela FISCALIZAÇÃO serão considerados 

como se fossem praticados pela JUCERJA. 
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24.4.7 A atuação ou a eventual omissão da FISCALIZAÇÃO durante a realização dos trabalhos não 

poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços.  

 

24.4.8 A FISCALIZAÇÃO tem autonomia para exercer, dentre outras, as seguintes atividades:  

 

a) solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços em execução, 

bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da CONTRATADA com as atividades de outras 

empresas, profissionais e ou pessoas;  

 

b) solicitar a substituição de uniformes, equipamentos de comunicação ou quaisquer outros insumos 

rotos, defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serviços;  

 

c) aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, bem como conferir, certificar e 

encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela CONTRATADA;  

 

d) aprovar os relatórios de execução dos serviços, elaborados de conformidade com os requisitos 

estabelecidos; e  

 

e) avaliar eventuais acréscimos ou supressões de serviços necessários ao perfeito atendimento do 

objeto do contrato.  

 

24.4.9 Os Fiscais exercerão a fiscalização permanente sobre o fiel cumprimento do contrato, bem 

como sobre a qualidade dos serviços prestados. 

  

24.4.10 Os Fiscais deverão comunicar ao Gestor do Contrato, as ocorrências relevantes, positivas e 

negativas advindas durante toda a vigência do contrato. No caso de negativas, os Fiscais deverão 

notificar a empresa contratada, com vistas à regularização das faltas ou dos defeitos detectadas no 

cumprimento das obrigações contratadas, devendo também comunicar ao gestor para que possam ser 

adotadas as medidas cabíveis no presente caso. 

  

24.4.11 - Os Fiscais deverão manifestar-se motivadamente em todas as anotações que ocorrências 

que notar, principalmente quanto às irregularidades identificadas durante a execução contratual.  

  

24.4.12 Os Fiscais atestarão a nota fiscal, apresentada pela contratada, após conferência da realização 

da despesa, em conformidade com a contratação. 
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24.4.13 – Aos Fiscais compete a realização de qualquer ação necessária, de acordo com a lei e 

regulamentos pertinentes, que vise garantir uma fiscalização contratual eficiente, eficaz e efetiva, de 

modo que o objetivo da contratação seja plenamente alcançado com o correto emprego dos recursos 

públicos. 

  

24.4.14 Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Gestão ou Fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pela JUCERJA. 

  

24.4.15 A atuação ou a eventual omissão da Gestão ou Fiscalização durante a realização dos trabalhos 

não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços. 

  

24.5. A Fiscalização tem autonomia para exercer, dentre outras, as seguintes atividades: 

  

a) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em conformidade 

com as normas técnicas ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato; 

b) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas 

medições, bem como conferir, certificar e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela 

Contratada; 

c) Avaliar eventuais acréscimos ou supressões de serviços necessários ao perfeito atendimento do 

objeto do Contrato. 

  

24.5.1 A fiscalização anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

dos serviços objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou impropriedades observadas. 

 

 

25. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

25.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço 

objeto deste Termo de Referência. 

 

25.2 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota 

Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração. 
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25.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 

material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de 

Referência. 

 

26. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

26.1 A manutenção da rede de ramais e correção de defeitos, como perda total ou parcial de 

comunicação, chiados ou qualquer outro tipo de problema. 

 

26.2 Substituir, em caso de defeitos, os blocos de distribuição, seus fios jumper 02x0,50mm, e o 

cabeamento de qualquer parte da rede, que é formada por cabos de 20 pares de 0,50 mm, ligando a 

distribuição no 1º andar aos demais 15 andares e cabos de 0,50mm, ligando os blocos de distribuição 

dos andares e o local de instalação de cada ramal. 

 

26.3 Remanejar os ramais, sempre que solicitado, sem custos adicionais à JUCERJA, com o limite 

de 20 ocorrências, a cada 30 dias não cumulativos. Utilizando material da contratada, incluindo 

cabeamento de 0,50mm e tomadas do tipo RJ11. Excetuando-se material de infraestrutura, como 

canaletas, tubulações e eletrocalhas, que são de responsabilidade da JUCERJA.  

 

26.4 Iniciar os serviços de manutenção solicitados pela JUCERJA até às 11:00, do 1º dia útil posterior 

a data do pedido, devendo concluí-los até às 18:00. 

 

26.5 Efetuar uma manutenção preventiva mensal, a fim de verificar e corrigir quaisquer anomalias na 

rede interna de telefonia. 

 

26.6 Prover profissionais cuja experiência profissional na área de telefonia não seja inferior a 06 (seis) 

meses, a fim de realizar com excelência a manutenção da rede. 
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26.7 Fornecer e instalar, em regime de comodato, 100 aparelhos telefônicos novos, do tipo padrão de 

mesa, novos e na embalagem original do fabricante, cujo modelo deve: 

- Atender a todas as exigências do INMETRO e da ANANTEL; 

- De cor preta (preferencialmente), grafite ou branca; 

- Possuir teclas para acionar as funções Flash, Rediscar e Mudo; 

- Possuir tecla para o controle de volume da campainha; 

- Possuir tecla para alternar entre os modos multifrequencial (tom) ou decádico (pulso); 

- Possuir garantia do fabricante de 12 meses ou mais; 

- Permitir sua instalação em mesa ou parede; 

- Funcionar sem a necessidade de utilização de pilhas, baterias ou energia elétrica. 

 

26.8 Substituir os aparelhos descritos acima, caso apresentem defeito, por outros novos e na 

embalagem original do fabricante, sem nenhum ônus à JUCERJA. Sendo, neste caso, permitido um 

prazo excepcional de 01 dia útil, contado a partir da constatação da necessidade de troca. 

 

26.9 Realizar, quando necessário, a manutenção aos sábados, domingos e feriados, sem custo 

adicional à JUCERJA, limitado em 01 ocorrência a cada 30 dias, cumulativos. 

 

26.10 Fornecer ordens de serviço descrevendo: data, hora e conteúdo da solicitação feita pela 

JUCERJA, com campos para o preenchimento da data e hora, do início do serviço; da manutenção 

efetuada; da data e hora, do término do serviço; do nome e assinatura do técnico da contratada; e do 

nome e assinatura do servidor da JUCERJA, que acompanhou o serviço. 

 

26.11 Elaborar relatórios mensais de todos os serviços executados no período. Especificando no 

mínimo os mesmos dados constantes das ordens de serviço. 

 

26.12 Obedecer todas as normas existentes na Lei Federal nº 12.305/2010 ao realizar o descarte dos 

aparelhos telefônicos inutilizados, dando aos seus resíduos a correta destinação final, seguindo os 

regulamentos ambientais. 
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26.13 Para o sistema de URA, deverá ainda fornecer:  

  

26.13.1. Atendimento Automatizado: 

A solução ofertada deve contemplar Unidade de Resposta Audível (URA), capaz de realizar o 

atendimento automatizado de ligações, com menus e submenus configuráveis para processamento de 

chamadas, incluindo a elaboração das gravações dos áudios que serão utilizados e, se necessário, o 

fornecimento de qualquer equipamento, novo ou seminovo, em regime de comodato. 

 

26.13.2. Relatórios Estatísticos: 

A solução deve gerar relatórios detalhados e configuráveis sobre as chamadas atendidas, serviços 

prestados, taxas de abandono, tempo médio de atendimento e outros indicadores de desempenho 

(KPIs). 

26.13.3. Personalização: 

A solução deve permitir personalização completa, incluindo estrutura da árvore de navegação e 

opções de atendimento, com alterações realizadas diretamente pela contratante por meio de interface 

amigável. 

26.13.4. Integração com Banco de Dados: 

Deve permitir conexão com banco de dados local ou remoto, garantindo compatibilidade com os 

principais sistemas de mercado, como MS SQL Server, MySQL. 

26.13.5. Gravação e Reprodução de Áudio: 

• Gravação de mensagens faladas com qualidade profissional (em formato .wav ou .mp3). 

• Integração com tecnologias de vocalização (TTS) para leitura dinâmica de informações do 

banco de dados. 

 

26.13.6. Configuração Flexível: 

Possibilidade de alteração dinâmica dos menus, submenus e mensagens gravadas sem necessidade de 

intervenção técnica. 

26.13.7. Recuperação Automática: 
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Reinício automático em caso de queda de energia, com restabelecimento de chamadas em andamento. 

26.13.8. Interrupção de Menu (Cut-Thru): 

Permitir que o usuário interrompa o menu e acesse diretamente opções conhecidas. 

26.13.9. Monitoramento de Chamadas: 

• Exibição em tempo real do tempo estimado de espera, tempo médio de atendimento e número 

de desistências. 

• Relatórios históricos para análise. 

 

26.13.10. Fila e Posição: 

Informar ao usuário o nível de serviço atual, o número de chamadas na fila ou a posição na fila em 

tempo real. 

26.13.11. Vocalização de Números: 

Capacidade de vocalizar números, códigos ou valores diretamente, com clareza e precisão. 

26.13.12. Pré-Atendimento: 

Reproduzir mensagens personalizadas antes do direcionamento para o menu principal. 

26.13.13. Mensagens e Músicas: 

Deverão ser fornecidos anúncios e músicas de espera, gravados profissionalmente, com possibilidade 

de alterações durante o contrato. 

26.13.14. Acesso a Banco de Dados: 

Leitura e gravação de informações em banco de dados interno ou externo, com encaminhamento 

diferenciado de chamadas com base no tempo de espera ou perfil do usuário. 

26.13.15. Transbordo de Ligações: 

Transferência automática de chamadas para agentes ou sistemas de backup, incluindo envio de 

arquivos de voz gravados. 

26.13.16. Integração com Terceiros: 

Possibilidade de integração com sistemas externos via APIs e webservices para busca e gravação de 

informações. 

26.13.17. Envio de E-mails: 

Envio automático de e-mails pré-definidos com base nas interações na URA. 
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26.13.18. Mensagens de Voz: 

Capacidade de gravar mensagens de voz deixadas pelos clientes, com armazenamento e recuperação 

via sistema. 

26.13.19. Horários de Atendimento: 

Configuração de horários de atendimento com personalização de mensagens para horários fora do 

expediente. 

26.13.20. Horas On-Site para Consultoria: 

Inclusão de no mínimo 200 horas presenciais para consultoria, desenvolvimento, e integração com 

sistemas legados. Não será permitida consultoria remota. 

26.13.21. Pesquisa de Satisfação: 

• Realização de pesquisas de satisfação ao final do atendimento. 

• Configuração para habilitação/desabilitação pela contratante, com acesso aos resultados via 

sistema. 

• Relatórios consolidados entregues até o quinto dia útil do mês subsequente por e-mail. 

26.13.22. Interface Web: 

Acesso via sistema web para configurações, relatórios e alterações em tempo real. 

 

26.13.23. Treinamento: 

Treinamento presencial ou remoto para capacitação da equipe técnica e operacional, com 

documentação de suporte e manuais. 

26.13.24. Multicanalidade: 

Possibilidade de integração com outros canais, como WhatsApp, e-mail, e chatbots, para atendimento 

unificado e omnichannel. 

26.13.25. Segurança: 

• Controle de acesso baseado em perfis de usuário. 

• Registros detalhados de logs de atividades. 

• Criptografia de dados para proteger informações sensíveis. 

 

26.13.26. Suporte e Atualizações: 
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• Suporte técnico 24/7. 

• Atualizações periódicas do sistema, incluindo melhorias e correções de segurança. 

 

 

26.13.27 A URA que deverá: 

- Ser compatível com o PABX marca Simens, modelo Hipath 3800, de propriedade da Operadora Oi.  

- Analisar o horário da ligação, se estiver dentro do horário de atendimento, deverá reproduzir o meu 

inicial; se estiver fora do horário de atendimento, deverá reproduzir mensagem informativa e encerrar 

a ligação em seguida.  

- Oferecer ao interlocutor, no mínimo, até 10 opções iniciais de escolha e até 10 novas opções 

secundárias, para cada opção inicial escolhida. Assim como, deverá ser capaz de realizar uma 

pesquisa de avaliação, quando do encerramento da ligação pelo funcionário da JUCERJA. 

- Possuir a capacidade de atender no mínimo a duas linhas telefônicas e redirecionar as ligações 

recebidas, para no mínimo outras 100 linhas telefônicas. 

 

26.13.28 Prover profissionais cuja experiência profissional na área de telefonia não seja inferior a 06 

(seis) meses, a fim de realizar com excelência a manutenção da rede. 

 

26.13.29 Substituir, qualquer dos seus equipamentos, caso apresentem defeito, por outros novos ou 

seminovos, sem nenhum ônus à JUCERJA. Sendo, neste caso, permitido um prazo de 01 dia útil, 

contado a partir da constatação da necessidade de troca. 

 

26.13.30 Substituir qualquer dos seus equipamentos, se necessário, por questões de compatibilidade 

com o novo PABX (caso este seja trocado, por qualquer motivo), por equipamentos novos ou 

seminovos, sem nenhum ônus à JUCERJA. Sendo, neste caso, permitido um prazo excepcional de 05 

dias úteis, contados a partir da constatação da necessidade de troca. 

 

26.13.31 Realizar novas gravações, sempre que necessário mudar ou corrigir as opções oferecidas ao 

usuário, sem qualquer custo à JUCERJA.  
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26.13.32 Realizar as alterações na programação do PABX, sempre que se forem necessárias para o 

correto funcionamento da U.R.A. 

 

26.13.33 Realizar, quando necessário, a manutenção aos sábados, domingos e feriados, sem custo 

adicional à JUCERJA, limitado em 01 ocorrência a cada 30 dias, cumulativos. 

 

26.13.34 Efetuar uma manutenção preventiva mensal, a fim de verificar e corrigir quaisquer 

anomalias nos equipamentos. 

 

26.13.35 Utilizar em cada atendimento ordens de serviço descrevendo: data, hora e conteúdo da 

solicitação feita pela JUCERJA, com campos para o preenchimento da data e hora, do início do 

serviço; da manutenção efetuada; da data e hora, do término do serviço; do nome e assinatura do 

técnico da contratada; e do nome e assinatura do servidor da JUCERJA, que acompanhou o serviço. 

 

26.13.36 Elaborar relatórios mensais de todos os serviços executados no período. Especificando no 

mínimo os mesmos dados constantes das ordens de serviço, data do atendimento e data da finalização 

do serviço. 

 

 

27. FORMA DE PAGAMENTO 

 

27.1 Os pagamentos serão realizados pela JUCERJA, em parcelas mensais, iguais e sucessivas de 

acordo com o contrato assinado, considerando as quantidades e valores do serviço contratado.  

 

27.2 A JUCERJA deverá pagar à CONTRATADA o valor mensal, à vista, no prazo de 30 (trinta) 

dias corridos após o recebimento da fatura/notas fiscais da execução dos serviços que serão emitidas 

mensalmente. 
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27.3 As Notas Fiscais/faturas e demais documentos relativos ao recebimento e pagamento deverão 

ser atestados por dois servidores, que não o Ordenador de Despesas, designados para a fiscalização 

do contrato e nas condições estabelecidas pelo Decreto Estadual n° 45.600/2016.  

 

27.4 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da 

instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro (Banco Bradesco S.A.), cujo número e 

agência deverão ser informados pela CONTRATADA na proposta comercial. 

 

27.5 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento definitivo (atesto 

na Nota Fiscal) de cada mês da execução dos serviços. 

 

27.6 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 

de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 

reapresentação. 

 

27.7 A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento via Sistema Eletrônico de 

Informações – SEI. Na impossibilidade de envio por razões técnicas, a fatura deverá ser enviada à 

Superintendência de Administração e Finanças da Junta Comercial do Estado, localizada na Avenida Rio 

Branco, nº 10 - 10º andar – Centro do Rio de Janeiro – RJ, com aviso prévio e razões comprovadas. 

Juntamente com a fatura a Contratada deverá encaminhar: 
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a) Certidão Negativa de Débito do INSS, podendo ser apresentada por meio da Certidão negativa de 

Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, em conformidade com a Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

 

b) Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (emitida na data da entrega da nota fiscal); 

d) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, juntamente com a Relação de 

Trabalhadores (RE) constantes do arquivo SEFIP (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social) específicas para esta contratação; 

 

27.8 Para o envio da fatura, a Contratada deverá se cadastrar no Sistema Eletrônico de Informações – SEI. 

 

27.9 A Fiscalização terá o prazo de até 15 (quinze) dias para atestar a nota fiscal e encaminhá-la para 

pagamento. 

 

27.10 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação do serviço com a execução do objeto, 

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s), integrantes da Comissão de Fiscalização do 

Contrato. 
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27.11 O prazo para pagamento da fatura será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrada do documento 

de crédito na forma do Item 27.7, isenta de erros, previamente atestado pelos fiscais do contrato. 

 

27.12 Verificado qualquer erro, a fatura será devolvida à CONTRATADA, e o prazo referido no Item 

27.11 será contado a partir da data da reapresentação da nota fiscal/fatura isenta de erro. 

 

27.13 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo INPC (Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor), calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas – 

IBGE, e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die. 

 

27.14 Os pagamentos devidos à CONTRATADA não excederão os valores apresentados sua proposta. 

 

27.15 O processamento do pagamento observará a legislação pertinente à liquidação da despesa pública. 

 

27.16 A Contratante reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento dos serviços prestados após a 

comprovação do pagamento dos correspondentes salários, auxílio refeição/alimentação, auxílio transporte 

dos profissionais alocados na prestação dos serviços contratados e dos respectivos encargos sociais. 

 

27.17 O pagamento concernente aos serviços prestados no último mês de vigência contratual somente 

ocorrerá após a comprovação do cumprimento de todas as obrigações pela Contratada. 
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28. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

28.1 Os recursos necessários à realização do objeto do presente Termo de Referência correrão à conta da 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro e estarão vinculados à seguinte dotação orçamentária: 

 

FONTE DE RECURSOS: 1.501.230 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2.016 

NATUREZA DE DESPESA: 3390.39.05  

 

 

29. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

29.1 O empregado da Contratada não terá qualquer vínculo empregatício com a JUCERJA, sendo de sua 

inteira e exclusiva responsabilidade recrutá-lo em seu nome e efetuar todos os pagamentos de salários e 

demais encargos, cumprindo todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, sem qualquer 

solidariedade da JUCERJA. 
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29.2 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum evento que 

seja de responsabilidade da Contratante. 

 

30. SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS: 

 

30.1 Os serviços constantes destas especificações não poderão, inicialmente, ser subcontratados, devendo 

ser executados por pessoal próprio da Contratada, que deverá ser a única responsável por sua boa 

execução. 

 

30.2 A subcontratação de serviços será admitida, às expensas da contratada, em função da complexidade 

e especialidade dos serviços, nos casos em que, comprovadamente, a Contratada não possa executá-los, 

precedido de pedido e aprovação formal da Fiscalização da JUCERJA, quanto a demonstração da 

regularidade fiscal e qualificação técnica exigidas na licitação. 

 

30.3 Em qualquer caso de subcontratação, a Contratada permanecerá como única e exclusiva responsável 

por todos os serviços prestados, não produzindo qualquer relação jurídica entre a subcontratada e a 

JUCERJA. 

 

31. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
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31.1 Não será permitida a participação de pessoas jurídicas em regime de Consórcio, qualquer que 

seja sua forma de constituição, por não se tratar de execução contratual de dimensão de alta 

complexidade. 

 

 

32. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

32.1 Há viabilidade técnica na contratação, tendo em vista a necessidade iminente na contratação da 

prestação de serviços de instalação, remanejamento e manutenção de pontos de telefonia fixa, com 

fornecimento do material, bem como a contratação de serviço de atendimento para o público (sistema 

de URA). 

32.2 Por meio deste Termo de Referência, a Administração entende terem sido apresentados 

argumentos suficientes para a contratação do serviço, haja vista a necessidade inerente. 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA CONTRATO Nº 000/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E 

ASSEMELHADOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA 

E A. 

 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA, autarquia 

estadual instituída pela Lei nº 1.289 de 12.04.88, com sede na Avenida Rio Branco nº 10, Centro, 

Rio de Janeiro-RJ, com CNPJ/MF sob o nº 09.280.442/0001-03, doravante 

denominada CONTRATANTE, representada neste ato por seu Superintendente de Administração 

e Finanças da JUCERJA, Lincoln Nunes Murcia, brasileiro, identidade funcional nº 2145804-9, 

conforme delegação de competência designada na Portaria JUCERJA Nº 2190, de 15 de abril de 

2024 e a empresa , situada na  e inscrita no CNPJ/MF sob o nº , daqui por diante denominada 

CONTRATADA, representada neste ato por , resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 

DESCUPINIZAÇÃO E ASSEMELHADOS com fundamento no processo administrativo n.º 

SEI-220005/000432/2024, que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e pelos normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico 

redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, resolvem celebrar o presente instrumento de 

Contrato, decorrente do ato instrumento convocatório nº 002/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1 O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de instalação, remanejamento e 

manutenção de pontos de telefonia fixa, com fornecimento do material, bem como a contratação de 
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serviço de atendimento para o público (sistema de URA), conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste contrato e seus anexos. 

1.2 Objeto da contratação: 

 

ITEM SIGA DESCRIÇÃO QUANTIDADE PERÍODO 

0326.022.0151 

ID: - 185566 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, 

REMANEJAMENTO E MANUTENÇÃO 

DE PONTOS DE TELEFONIA FIXA, 

COM FORNECIMENTO DO 

MATERIAL, ORIGEM: PESSOA 

JURÍDICA. 

 

01 ATÉ 12 MESES 

0310.001.0003 

ID - 88368 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE CENTRAL DE 

ATENDIMENTO PARA O PÚBLICO.  

01 ATÉ 12 MESES 

 

1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

 

1.3.2 O instrumento convocatório, assim considerado ou o Aviso de Contratação Direta, conforme o 

caso;  

 

1.3.3 A Proposta da CONTRATADA, que, em caso de divergência com as condições estabelecidas 

neste Contrato e nos demais instrumentos anexos, cederá àquelas; e 

 

1.3.2 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4 Havendo qualquer divergência entre as disposições deste instrumento e dos seus Anexos, como 

o Termo de Referência, prevalecerá o disposto no presente Contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Constitui condição resolutiva do presente instrumento a publicação de Ata 

de Registro de Preços do PRODERJ para objeto análogo, conforme recomendado no processo 

administrativo SEI-220005/000432/2025, não cabendo à CONTRATADA qualquer direito a 

ressarcimento, indenização ou qualquer tipo de compensação. 

 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

JUCERJA 
AVENIDA RIO BRANCO, 10 – CENTRO – RIO DE JANEIRO – RJ – CEP.: 20.090-000  

 
 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 

2.1 O prazo de vigência do Contrato é de até 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do 

extrato do contrato no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.  

 

2.2 O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 

(dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.  

 

2.2.1 A prorrogação de que trata este item está condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com a CONTRATADA, desde que observados, ainda, os seguintes requisitos: 

a) demonstração formal, no processo, que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

b) juntada de relatório sobre a execução do Contrato, com informações de que os serviços tenham 

sido prestados regularmente;   

c) juntada de justificativa de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;   

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  

e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições de habilitação; 

f) informação quanto à existência de disponibilidade orçamentário-financeira para as despesas 

vindouras. 

 

2.2.1.1 É facultativa a realização de pesquisa de mercado para a verificação da vantajosidade 

econômica mencionada no item 2.2.1, nos casos em que haja manifestação técnica motivada no 

sentido de que o índice de reajuste adotado no instrumento convocatório acompanha a variação dos 

preços do objeto contratado, na forma e condições do art. 34 do Decreto nº 48.816, de 24 de novembro 

de 2023. 

 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.4. A prorrogação do Contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.  

 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a prorrogação. 

 

2.6. O Contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizado com as 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de 

Referência anexo a este Contrato e no Decreto nº 48.817, 24 de novembro de 2023. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O preço total do contrato é de R$_____, considerando o prazo total da sua vigência, e de R$____ 

, referente à parcela mensal. 

 

5.2 O preço do contrato contempla todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O CONTRATANTE deverá pagar o preço ao CONTRATADO o valor total de R$____ em até 12 

(doze) parcelas, no valor de R$........(.....), cada uma delas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e 

diretamente na conta corrente de titularidade do CONTRATADO a ser indicada, junto à instituição 

financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro. 

 

6.2 No caso de a CONTRATADA estar estabelecido em localidade que não possua agência da 

instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da 

instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela 

instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra 

instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão 

suportados exclusivamente pela CONTRATADA.  

 

6.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada 

parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme 
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disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da 

Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48.817/2023. 

 

6.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE deverá comunicar à 

CONTRATADA para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 

 

6.4 A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento via Sistema Eletrônico de 

Informações – SEI. Na impossibilidade de envio por razões técnicas, a fatura deverá ser enviada à 

Superintendência de Administração e Finanças da Junta Comercial do Estado, localizada na Avenida Rio 

Branco, nº 10 - 10º andar – Centro do Rio de Janeiro – RJ, com aviso prévio e razões comprovadas.  

 

6.4.1 Para o envio da fatura, a Contratada deverá se cadastrar no Sistema Eletrônico de Informações – 

SEI. 

 

 

6.5 Recebida a Nota Fiscal ou Fatura, o órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para 

verificar:  

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;  

b) se a CONTRATADA foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e 

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pretende produzir. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

 

6.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.5.3 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa. 
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6.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do Contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

 

6.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura. 

 

6.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

6.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

6.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.7.2 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar nº 123/2006. 

 

6.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo 

IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento 

convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata 

die.  

 

6.9 A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS 

nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento 

esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d 

e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.  

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
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7.1 Os preços contratados serão reajustados, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação 

da CONTRATADA. 

 

7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento 

estimado. 

 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 

da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

 

7.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 

INPC, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade. 

 

 

7.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5.1 Fica a CONTRATADA obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice 

definitivo. 

 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de 

termo aditivo. 

 

7.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do Contrato e antes de eventual 

prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

 

7.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 

a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerido no prazo de 60 (sessenta) dias da data de 

publicação do índice ajustado contratualmente; 
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b) a partir da data do requerimento da CONTRATADA, caso o pedido seja formulado após o prazo 

fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do 

reajuste, já adotado no edital e no contrato. 

 

7.9 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, 

deverá, a requerimento da CONTRATADA, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação 

para resguardar o direito futuro da CONTRATADA, a ser exercido tão logo se disponha dos valores 

reajustados, sob pena de preclusão. 

 

7.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado 

tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 

 

7.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser 

realizada. 

 

7.12 O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea 

“d”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADO, de acordo com 

o Contrato e seus anexos.  

 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico.  

 

8.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às 

suas expensas.  

 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA.  

 

8.1.5 Comunicar à CONTRATADA para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do 
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cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133/2021.  

 

8.1.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

 

8.1.7 Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações 

contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato. 

8.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria 

Geral do Estado, com vistas a adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de descumprimento de 

obrigações pela CONTRATADA. 

 

8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.1.9.1 A CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

8.1.10 Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

efetuados pela CONTRATADA no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a 

prorrogação motivada, uma única vez, por igual período. 

 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

8.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios da 

CONTRATADA e a CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

9.1 A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do Contrato. 

 

9.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 

9.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência. 

 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do Contrato, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, os serviços 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados. 

 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

 

9.1.6 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de agente público 

que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.1.7 Manter a regularidade junto ao SICAF. 

 

9.1.7.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede da 

CONTRATADA, na mesma forma exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá 

onerar o objeto do Contrato. 

 

9.1.9 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.1.10 Prestar esclarecimentos ou informações solicitados pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

9.1.11 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

9.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

 

9.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.1.14 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do serviço, de acordo com os 

documentos anexos a este instrumento. 

 

9.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal. 

 

9.1.16 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação. 

 

9.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.1.17.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.1.17.2 No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e seguintes da 

Consolidação das Leis do Trabalho se dará pela apresentação da certidão, expedida pelo Ministério 

do Trabalho e Emprego, sem prejuízo do item 9.1.17.1. 

 

9.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato. 

 

9.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja suficiente para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

9.1.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 
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9.1.21 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto na legislação vigente, manter 

Programa de Integridade, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos 

internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de 

códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, 

irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 

 

9.1.22 Cumprir o determinado no Código de Ética da JUCERJA, nos termos disciplinados pela 

Portaria JUCERJA nº 1706, de 30 de agosto de 2019. 

 

9.1.23. DA OBSERVÂNCIA AOS NORMATIVOS INTERNOS 

 

9.2 O CONTRATADO declara-se ciente e concorda que todos os instrumentos obrigacionais 

firmados com a JUCERJA estão sujeitos integralmente às suas normas internas, sejam elas 

previamente existentes à celebração do presente ajuste ou supervenientes, independentemente de 

nova formalização contratual. 

 

§1º. Para os fins desta cláusula, consideram-se normativos internos todos os atos normativos de 

caráter geral ou específico expedidos pela JUCERJA, tais como resoluções, portarias, manuais, 

instruções normativas, ordens de serviço e demais documentos que fixem diretrizes técnicas, 

operacionais, procedimentais ou de conduta a serem observadas no âmbito da relação obrigacional. 

 

§2º. Incluem-se, desde já, entre os normativos internos aplicáveis, sem prejuízo de outros já expedidos 

ou que venham a ser editados: 

 

I – o Código de Ética da JUCERJA, nos termos disciplinados pela Portaria JUCERJA nº 1.706, de 30 

de agosto de 2019; e 

 

II – as diretrizes e obrigações estipuladas na Política de Segurança da Informação (POSIC), instituída 

pela Portaria JUCERJA nº 2.041, de 25 de novembro de 2022. 

 

§3º. A vinculação do CONTRATADO aos normativos internos não afasta a obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições legais, regulamentares e contratuais aplicáveis à espécie, sendo tais 

normas complementares e supletivas às exigências legais. 

 

§4º. O CONTRATADO obriga-se a manter-se atualizado quanto ao conteúdo e às eventuais 

alterações dos normativos internos aplicáveis, os quais serão divulgados por meio da página oficial 

da JUCERJA, bem como por outros meios de comunicação institucional reconhecidos. 
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§5º. O descumprimento das disposições previstas nos normativos internos poderá ensejar a aplicação 

das sanções contratuais cabíveis, sem prejuízo de outras medidas previstas em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), e o Decreto estadual 

nº 48.891, de 10 de janeiro de 2024, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 

do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

 

 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  

 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

10.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

10.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

10.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos.   

 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

11.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, 

correspondente a 5 % de seu valor anual. 

 

11.2 O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária; e 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

11.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia assegurará o 

pagamento de:  

 

11.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações neste previstas;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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11.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao 

CONTRATADO; e 

 

11.3.3 obrigações trabalhistas e   previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de 

regularidade perante o FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber. 

 

11.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do 

Contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência. 

 

11.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 

11.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior à assinatura do 

Contrato, o  CONTRATADO apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, o comprovante de 

prestação de garantia, na forma do item 11.2. 

11.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes condições: 

 

11.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas 

convencionadas; 

 

11.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

 

11.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que 

mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado 

o disposto no item 11.5 deste Contrato; e 

 

11.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.3, observada 

a legislação que rege a matéria. 

 

11.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
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Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

 

11.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

11.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, 

na conta corrente da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo valor será corrigido 

monetariamente e restituído a CONTRATADA, na forma do item 11.16 deste Contrato.  

 

11.11 O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado, no caso desta ser 

executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o seu valor alterado, assim 

como em qualquer outra situação que exija a manutenção da condição disposta no item 11.1 desta 

cláusula. 

 

11.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da 

garantia acarretará a aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma disposta na cláusula décima 

segunda. 

 

11.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a 

aplicação das sanções cabíveis. 

 

11.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

 

11.14 O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

 

11.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO. 

 

11.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
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justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 

11.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou 

autorização para a liberação da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de 

declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO 

cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

 

11.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua 

extinção, por culpa exclusiva da Administração, ou quando assim convencionado, em se tratando de 

extinção consensual da contratação. 

 

11.17 O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no edital e neste Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

  

 

12.1 Constitui infração administrativa, a prática, pela CONTRATADA, das seguintes condutas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 

 

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

 

12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  

 

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

em especial quando: 

 

12.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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12.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

12.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

12.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

 

12.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento 

convocatório;  

 

12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

12.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o certame ou a execução do contrato; 

 

12.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

12.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

12.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

12.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

12.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao 

enquadramento como ME/EPP;  

 

12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

 

12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

12.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 

12.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

12.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos 

subitens 12.1.1 a 12.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros: 

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 12.1.1, incidente sobre o valor 

anual do Contrato;  

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.2 a 12.1.7, incidente 

sobre o valor anual do Contrato; 

a. c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, 

incidente sobre o valor anual do Contrato; 

 

12.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da 

multa do item 12.2.2 será o valor anual estimado da contratação. 

 

12.2.2.2    Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá 

exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

 

12.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à FORNECEDORA, LICITANTE ou 

CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o 

procedimento previsto no item 12.13. 

 

12.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma 

do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos 

casos relacionados os subitens 12.1.2 a 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
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12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 

14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

12.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o 

atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a FORNECEDORA, 

LICITANTE ou CONTRATADA, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código 

Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, 

a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei 

estadual n.º 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor 

do Contrato. 

 

12.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a 

multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil 

que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento). 

 

12.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 

12.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas. 

 

12.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

neste Contrato. 

 

12.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será 

automaticamente devida multa compensatória no valor de 10%   do valor do Contrato. 

 

12.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória 

convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da 

obrigação principal. 

 

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, 

incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021: 

 

12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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12.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da 

Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009; 

 

12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, 

sendo competentes para sua aplicação:  

a) as sanções previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa; 

b) a aplicação da sanção prevista no item 12.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, 

é de competência exclusiva: 

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de 

Estado; 

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e 

autarquia), da autoridade máxima da entidade. 

 

12.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei 

nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, 

subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009. 

 

12.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação da CONTRATADA, que indicará a 

infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais 

pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim 

como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas. 

 

12.7.2 A defesa prévia da CONTRATADA será exercida no prazo de: 

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.1 e 12.2.2, contado 

da data da intimação; 

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 12.2.3 e 12.2.4, contado 

da data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

b.  
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c. 12.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 

competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos 

respectivos fundamentos jurídicos. 

 

12.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma: 

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, 

§ 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e 

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 12.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo 

único do art. 416 do Código Civil.  

 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

 

12.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

 

12.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

12.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 

33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018. 

 

12.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 

caso, aplicação de sanções à CONTRATADA, em decorrência de conduta vedada no contrato, as 
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comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela 

empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado. 

 

12.11.1 A CONTRATADA deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") 

cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento das 

mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento 

do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das 

responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

 

12.12 A CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato 

de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a 

formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública 

do Estado do Rio de Janeiro. 

 

12.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela 

Administração à CONTRATADA e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor 

do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade. 

 

12.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do 

débito em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986. 

 

12.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os 

arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria 

da Dívida Ativa deverá ser consultada. 

 

12.14 O ANS (Acordo de Nível de Serviço) de atendimento aos serviços de suporte e garantia a ser 

contratado deverá ser atendido pela contratada, conforme planilha abaixo: 
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Item Tipo de Serviço 

Prazo para o 

atendimento 

inicial (dia útil) 

Prazo para a 

conclusão do 

serviço (até dias 

úteis) 

Índice de 

desconto 

1 

Os equipamentos que apresentarem 

problemas serão devolvidos à 

CONTRATADA, retirados por conta da 

contratada / fabricante, para ser substituído 

por outro com as mesmas especificações 

técnicas. 

1 1 2% 

2 

Durante a execução do serviço e período de 

garantia vigente, a CONTRATADA deverá 

ser acionada formalmente através de 

chamados de e-mail e/ou ofícios, devendo 

ser iniciado o atendimento. 

1 2 0,5% 

 

 Percentual de descumprimento mensal do ANS Percentual de desconto primário(PDP) 

A De 0% a 10% (exclusive) Não há desconto 

B De 10% (inclusive) a 20% (exclusive) 5% de desconto 

C De 20% (inclusive) a 40% (exclusive) 10% de desconto 

D De 40% (inclusive) a 60% (exclusive) 15% de desconto 

E De 60% (inclusive) a 80% (exclusive) 20% de desconto 

F Acima de 80% (inclusive) 25% de desconto 

 

a) O primeiro atendimento deverá ser realizado de forma remota, onde a contratada terá acesso ao 

ambiente de administração da JUCERJA; 

b) Entende-se por atendimento remoto (suporte técnico remoto), as seguintes atividades para 

tratamento de problemas e resposta ao chamado: 

c) Orientações sobre o uso e configurações de políticas e regras no ambiente de rede e segurança da 

JUCERJA; 

d) Orientações para identificar a causa do problema indicado no incidente da ferramenta de 

monitoramento, em conjunto com os analistas da JUCERJA; 

e) Orientação quanto à implementação das melhores práticas no ambiente da JUCERJA; 
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f) Apoio para execução de procedimentos de atualização para novas versões de softwares já 

instalados; 

g) Apoio técnico para reconfiguração dos equipamentos cobertos pela garantia / manutenção, em 

função de alteração ou melhoria da arquitetura / infraestrutura da JUCERJA. 

h) Caso o incidente ocorrido demande resolução de forma ONSITE a contratada deverá informar ao 

preposto indicado pela JUCERJA, para acompanhamento dos serviços no ambiente de datacenter e 

acesso aos sistemas e aplicações, sempre respeitando o tempo de resposta na planilha de ANS e 

resposta. 

i) Entende-se por atendimento ONSITE (suporte técnico presencial), a disponibilização de soluções 

destinadas a corrigir problemas originados por falhas, incluindo o fornecimento de peças, atualização 

de versão de softwares ou firmwares, aplicação de patches de correção, configurações, reinstalação e 

demais procedimentos necessários objetivando o retorno do ambiente operacional da JUCERJA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1 O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações pela CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades eventualmente cabíveis, observados os preceitos da Lei nº 14.133/21 e neste Contrato. 

 

13.2 O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, 

quando este órgão ou entidade não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, ou 

quando entender que o Contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

13.2.1 A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de aniversário do 

Contrato, desde que haja a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário. 

 

13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 

2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

13.3 O presente Contrato poderá ser extinto, antes de cumpridas as obrigações estipuladas, ou antes 

do prazo neste fixado: 

a) por ato unilateral da CONTRATANTE, em razão da inexecução total ou parcial do objeto e/ou 

das obrigações previstas no presente instrumento e/ou por algum dos motivos previstos no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, devendo, ainda, ser observado 

o disposto nos arts. 138 e 139 da referida Lei;  
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b) consensualmente, na forma do art. 138, II, da Lei nº 14.133/2021; e 

c) na hipótese de contratação direta fundamentada no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, a qualquer 

tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pela CONTRATANTE, tão logo 

esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação do 

objeto em questão. 

 

13.3.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 

 

13.3.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.4 A extinção contratual prematura deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo. 

 

13.4.1 A justificativa da rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, sempre que possível, 

contemplará: 

a) as obrigações contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas; 

b) os pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) as indenizações e multas. 

 

13.5 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, desde que 

o pedido seja formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, na forma do 

art. 131, caput e parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.6 Extinto o Contrato, a CONTRATANTE poderá ainda: 

 

13.6.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter e executar a 

garantia prestada; e 

 

13.6.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 

nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em 

favor da CONTRATADA decorrentes do Contrato. 

 

13.7 O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica da CONTRATANTE. 

 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato poderão ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

15.1 As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim classificadas: 

Natureza da Despesa: 3390.40.05 

Fonte de Recurso: 230 

Programa de Trabalho: 2.016 

Nota de Empenho: 

 

15.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias 

respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

15.3 No início da contratação e de cada exercício deverá ser atestada a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção, na forma do art. 106, II, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

 

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, e publicar extrato da contratação no Diário Oficial do Estado, em atenção ao art. 2º, §2º, da Lei 

nº 5.427/2009. 

 

17.1.1 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

– PNCP, condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

17.2 A CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da 

contratação, junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

(i)  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

 

18.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio 

decorrente do presente Contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, firmam 

as partes o presente instrumento, depois de achado conforme, em presença das testemunhas abaixo 

firmadas. 

 

 

Rio de Janeiro, em  de  de 2025. 

 

 

 

___________________________________________________ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – JUCERJA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
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LINCOLN NUNES MURCIA 

SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

___________________________________________________ 

EMPRESA 

 

 

__________________________________________ 

TESTEMUNHA JUCERJA 

 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA EMPRESA 
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ANEXO A – DO CONTRATO 

 

PORTARIA JUCERJA Nº 1706, DE 30 DE AGOSTO DE 2019. 

INSTITUI O CÓDIGO DE ÉTICA DA JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – 

JUCERJA. 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUCERJA, no 

uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 23, inciso I, c/c o previsto no artigo 8º, inciso IV, ambos 

da Lei Federal nº 8.934 de 18 de novembro de 1994 e, 

CONSIDERANDO: 

- a portaria JUCERJA nº 1.693, de 16 de julho de 2019; que instituiu o Programa de Governança 

e Compliance da JUCERJA, que tem como um dos seus princípios norteadores a integridade na 

administração pública como forma de atingir a excelência dos serviços prestados à sociedade; 

- a portaria JUCERJA nº 1664, de 16 de julho de 2019; que constituiu comissão para a criação do código 

de ética JUCERJA; 

- o Decreto nº 46.745 de 22 de agosto de 2019, que institui o Programa de integridade pública no âmbito 

da administração direta, autárquica e fundacional do estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Instituir o código de ética da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA. 
  

  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
Art. 2º - O Código de Ética da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA, doravante 

Código, tem a finalidade de assegurar a observância dos princípios constitucionais, em especial os da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, transparência e eficiência, de maneira que seja um 

instrumento de fomento da cultura da integridade e do comportamento ético em todos os níveis 

organizacionais da JUCERJA. 
  

  

  
§ 1º - Para todos os efeitos, são submetidos a este Código os servidores/participantes/colaboradores, o que 

envolve o Presidente, o Vice-Presidente, os membros dos órgãos colegiados, os servidores públicos civis 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

JUCERJA 
AVENIDA RIO BRANCO, 10 – CENTRO – RIO DE JANEIRO – RJ – CEP.: 20.090-000  

 
 
 

 

integrantes do quadro funcional da autarquia, os ocupantes de cargos em comissão, os servidores 

requisitados ou cedidos de outros órgãos públicos à JUCERJA. 
  
§ 2º - Da mesma forma, estão sujeitos a este Código, no que couber, os estagiários, os bolsistas, os 

terceirizados, os profissionais das empresas prestadoras de serviços, bem como aqueles funcionários 

integrantes dos quadros de órgãos ou entidades pública ou privada, que por força de Lei, contrato, 

convênio ou qualquer outro ato jurídico, executem atividades de maneira temporária ou excepcional em 

nome da ou para a JUCERJA. 
  

  
Art. 3º - A conduta ética dos servidores/participantes/colaboradores da JUCERJA reger-se-á, 

especialmente, pelos seguintes princípios: 
  
I – assiduidade; 
II – pontualidade; 
III – urbanidade; 
IV – discrição; 
V – boa conduta; 
VI – lealdade e respeito às instituições; 
VII – observância das normas legais e regulamentares; 
VIII – respeito à hierarquia administrativa; 
IX – sigilo sobre informação privilegiada de que tenha conhecimento em razão do cargo ou função. 
  

CAPÍTULO II 
DOS DEVERES E VEDAÇÕES 

SEÇÃO I 
DOS DEVERES 

  
Art. 4º - São deveres dos servidores/participantes/colaboradores da JUCERJA: 
  
I - desempenhar rigorosamente as atribuições do cargo, função ou emprego que esteja exercendo; 
  
II - empenhar-se pela rápida solução dos casos que lhe forem apresentados, buscando sempre a que melhor 

atenda ao interesse público e ao bem comum; 
  
III - tratar com urbanidade os usuários dos serviços, procurando aperfeiçoar o processo de comunicação e 

contato com o público; 
  
IV - ter consciência de que seu trabalho é regido por valores morais e princípios éticos que se devem 

concretizar em sua adequada execução; 
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V - ser assíduo, cortês, ter urbanidade e atenção, respeitando a capacidade e as limitações de todos os 

usuários dos serviços públicos, sem preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, religião, 

orientação política e posição social; 
  
VI - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício da função e manter procedimento 

compatível com a dignidade do serviço público; 
  
VII - observar as condições diferenciais previstas para pessoas idosas ou portadoras de necessidades 

especiais; 
  
VIII - respeitar a hierarquia funcional, sem, todavia, deixar de representar, fundamentadamente, contra 

qualquer prática indevida, ou denunciar procedimentos contrários às normas gerais de conduta previstas 

em lei ou neste Código; 
  
IX - comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer fato ou ato funcional contrário ao 

interesse público; 
  
X - observar as normas de serviço relativas às suas funções, procurando contribuir para o aperfeiçoamento 

dos métodos de trabalho a fim de assegurar a agilidade e eficiência das decisões; 
  
XI - participar dos estudos, reuniões ou seminários destinados ao aprimoramento de seus serviços; 
  
XII - facilitar as atividades de fiscalização e controle regularmente exercidas, prestando imediatamente 

todas as informações solicitadas; 
  
XIII - exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais, com a consciência de que não são 

atributos pessoais, mas destinam-se exclusivamente a assegurar a eficiência das determinações ditadas 

pelo interesse público ou com este, relacionadas. 
  

SEÇÃO II 
DAS VEDAÇÕES 

  
Art. 5º - É vedado aos servidores/participantes/colaboradores da JUCERJA: 
  
I - usar do cargo, emprego ou função para obter ou permitir que alguém obtenha qualquer tipo de 

favorecimento; 
  
II - usar de informações privilegiadas recebidas no âmbito de seu trabalho em benefício próprio ou de 

terceiros; 
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III - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou aceitar vantagem de qualquer espécie, para si ou para outrem, 

como condição para a prática de ato funcional, ou como prêmio por havê-lo efetivado ou influenciado 

outro servidor a praticá-lo; 
  
IV - ser conivente com erro ou conduta infringente deste Código ou do Código de Ética de sua profissão; 
  
V - denegrir deliberadamente a reputação de outro servidor ou de pessoas que dele dependam; 
  
VI - impedir, procrastinar ou dificultar o exercício regular de direito por qualquer pessoa, causando dano 

moral ou material; 
  
VII - alterar ou deturpar, por qualquer motivo, o teor de documento que tenha de redigir ou analisar, ou 

de processo que tenha de informar ou instruir; 
  
VIII - retirar do local de trabalho, sem autorização, qualquer documento, livro ou bem considerado como 

de patrimônio público; 
  
IX - afastar servidor público de suas tarefas para o atendimento de interesses particulares próprios ou de 

terceiros; 
  
X - iludir ou tentar enganar, por qualquer motivo, pessoa que necessite de atendimento em serviços 

públicos; 
  
XI - deixar, deliberadamente, de utilizar os avanços técnicos e científicos pertinentes às suas funções e 

que esteja obrigado a implementar; 
  
XII - comparecer ao serviço embriagado ou assim apresentar-se habitualmente; 
  
XIII – receber salário ou qualquer outra remuneração de fonte privada em desacordo com a lei, nem 

receber transporte, hospedagem ou quaisquer favores de particulares de forma a permitir situação que 

possa gerar dúvida sobre a sua probidade ou honorabilidade; 
  
XIV – aceitar presentes, salvo de autoridades estrangeiras nos casos protocolares; 
  
a – Não se consideram presentes para fins deste inciso os brindes que; 
  
1 - não tenham valor comercial; 
  
2 - distribuídos por entidades de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual 

ou por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas, não ultrapassem o valor unitário de R$ 

100,00 (cem reais); ou 
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3 – os que, por qualquer razão, não possam ser recusados ou devolvidos sem ônus para o agente público, 

serão incorporados ao patrimônio da JUCERJA ou destinados a entidade de caráter cultural ou 

filantrópico. 
  
XV – prestar informações sobre matéria que; 
  
a – não seja da sua competência específica; ou 
  
b – constitua privilégio para quem solicita ou que se refira a interesse de terceiro. 
  

  
CAPÍTULO III 

DA COMISSÃO DE ÉTICA SETORIAL DA JUCERJA 
  

SEÇÃO I 
DA COMPOSIÇÃO 

  
Art. 6º - A Comissão de Ética Setorial da JUCERJA será composta por três membros titulares e por seus 

respectivos suplentes, todos servidores de cargo efetivo em exercício na autarquia, que não tenham 

condenação em processo ético ou administrativo disciplinar, em ação de improbidade ou em processo 

penal por crime contra a Administração Pública, sendo formada no mínimo por dois terços de seus 

membros dentre os servidores do quadro de pessoal efetivo da JUCERJA. 
  
§1º - Dois terços dos membros da Comissão de Ética deverão ser escolhidos em eleição dentre os 

servidores em efetivo exercício na JUCERJA, podendo o Presidente delegar a eleição para a formação da 

lista à associação de representação profissional dos servidores. 
  
§ 2º - Os integrantes da Comissão de Ética serão nomeados pelo Presidente e terão mandato de três anos, 

permitida uma única recondução. 
  
Art. 7º - Caberá à Comissão de Ética da JUCERJA definir quais dispositivos do presente Código serão 

aplicáveis aos estagiários, bolsistas, terceirizados, prestadores de serviços e todos aqueles que executem 

atividades em nome da ou para a JUCERJA. 
  

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES 

  
Art. 8º - São atribuições da Comissão de Ética da JUCERJA: 
  
I - atuar como instância consultiva, em matéria de ética pública, de dirigentes e servidores no âmbito da 

JUCERJA; 
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II - aplicar o Código, devendo: 
  
a) submeter à Comissão de Ética Pública Estadual propostas para o aperfeiçoamento da legislação 

pertinente; 
  
b) dirimir dúvidas a respeito da interpretação de suas normas e deliberar sobre casos omissos; 
  
c) apurar, mediante denúncia ou de ofício, conduta em desacordo com as normas éticas pertinentes; 
  
d) acompanhar, avaliar e recomendar, no setor em que atue, o desenvolvimento de ações de disseminação, 

capacitação e treinamento sobre a conduta ética; 
  
e) sugerir à autoridade competente a aplicação de sanção prevista neste Código. 
  

  
Art. 9º - Os trabalhos da Comissão de Ética devem ser desenvolvidos com celeridade e observância dos 

seguintes princípios: 
  
I - proteção à honra e à imagem da pessoa visada pela investigação; 
  
II - proteção à identidade do denunciante, que deverá ser mantida sob reserva, se este assim o desejar; 
  
III - independência e imparcialidade dos seus membros na apuração dos fatos. 
  

SEÇÃO III 
DO FUNCIONAMENTO 

  
Art. 10 - Qualquer cidadão, pessoa jurídica de direito privado, associação ou entidade de classe poderá 

provocar a atuação da Comissão de Ética, visando à apuração de infração ética atribuída a agente público 

ou a algum setor da JUCERJA. 
  
Art. 11 - Ressalvadas as competências dispostas no Decreto nº 43.057, de 04 de julho de 2011, e no 

Decreto 43.582, de 11 de maio de 2012, o procedimento de apuração de ato contrário ao presente Código 

observará as seguintes normas: 
  
I - a instauração do procedimento, de ofício ou mediante denúncia fundamentada dependerá de decisão 

colegiada, sendo possível o arquivamento liminar quando não se apresentarem indícios mínimos de seu 

cabimento; 
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II - admitida a instauração do procedimento promover-se-á a notificação do investigado, mediante Aviso 

de Recebimento, assegurando-se-lhe o direito de ter vista dos autos no recinto da Comissão; 
  
III - o investigado terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação, para se manifestar 

por escrito e indicar as provas que pretenda produzir; 
  
IV - a Comissão deliberará sobre a realização das provas pertinentes, podendo determinar diligências, 

requisitar documentos e solicitar pareceres; 
  
V - juntados novos documentos após a resposta inicial o investigado será notificado para nova 

manifestação no prazo de 05 (cinco) dias; 
  
VI – encerrada a instrução a Comissão decidirá fundamentadamente; 
  
VII - ao concluir pela configuração de falta ética, a Comissão, considerando a gravidade da conduta e os 

limites de sua competência, poderá adotar alternada ou conjuntamente, as seguintes providências: 
  
a) aplicação de pena de censura ética; 
  
b) recomendação de abertura de inquérito administrativo; 
  
c) proposta de exoneração do cargo ou função; 
  
d) devolução do servidor ao órgão ou empresa de origem. 
  
VIII - configurada a ocorrência de infração administrativa, ilícitos penais ou civis, infração disciplinar ou 

improbidade administrativa a Comissão de Ética, além das medidas que lhe cabe aplicar, determinará o 

encaminhamento de cópia dos autos à autoridade competente para a respectiva apuração; 
  
IX - O procedimento previsto neste artigo terá a chancela de “reservado” até decisão final, e serão 

sigilosos todos os atos instrutórios, podendo Comissão deliberar sobre a permanência dessas restrições e 

determinar medidas para garanti-las. 
  
Art. 12 – as decisões da Comissão de Ética serão tomadas por voto da maioria de seus membros. 
  
Art. 13 - A Comissão de Ética não poderá escusar-se de decidir com fundamento em omissão de normas, 

podendo supri-la pela aplicação dos princípios gerais de direito e os da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 
  
Art. 14 - As decisões da Comissão de Ética serão resumidas em ementas, publicadas sem qualquer dado 

que possa identificar pessoas submetidas a investigação. 
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Art. 15 - Os órgãos que compõem a organização administrativa da JUCERJA darão tratamento prioritário 

às solicitações de documentos necessários à instrução de procedimentos instaurados pela Comissão de 

Ética. 
  
Parágrafo único - As autoridades competentes não poderão alegar sigilo para deixar de prestar 

informações solicitadas pela Comissão de Ética. 
  

  
SEÇÃO IV 

DO IMPEDIMENTO, SUSPEIÇÃO E AUSÊNCIA 
  
Art. 16 – Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou agente que tenha amizade íntima ou inimizade 

notória com algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até 

o terceiro grau. 
  
Art. 17 - Fica impedido de atuar em processo administrativo o integrante da Comissão de Ética que: 
  
I. tenha interesse direto ou indireto na matéria ou na solução do processo; 
  
II. seja cônjuge, companheiro, parente ou afim até o terceiro grau de qualquer dos interessados; 
  
III. tenha dele participado ou dele venha a participar como perito, testemunha ou representante ou se tais 

situações ocorrerem quanto ao seu respectivo cônjuge, companheiro, parentes e afins até o terceiro grau; 
  
IV. esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou com o seu respectivo cônjuge, 

companheiro, parentes e afins até o terceiro grau. 
  
Art. 18- O integrante da Comissão de Ética que incorrer em impedimento tem o dever de comunicar o 

fato à autoridade competente, abstendo-se de atuar. 
  
Parágrafo único. A omissão no dever de comunicar o impedimento constitui falta grave, para efeitos 

disciplinares. 
  
Art. 19 - Os suplentes serão convocados para integrar a Comissão de Ética nos casos de ausência, 

impedimento ou suspeição de quaisquer dos membros titulares. 
  

  
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 20 – Observadas as orientações do sistema jurídico estadual, constará dos editais de licitação, 

contratos administrativos, convênios ou de quaisquer outros atos 
  
jurídicos celebrados com pessoas públicas ou privadas que executem atividades de maneira permanente, 

temporária ou excepcional para a JUCERJA, cláusula por meio da qual os seus representantes legais e os 

seus profissionais assumam a obrigação de respeitar o disposto neste Código de Ética. 
  
Art. 21 - Aplicam-se subsidiariamente a este Código de Ética as normas do Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, o Código de Ética Profissional do 

Servidor Público Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro e o Código de Conduta da Alta 

Administração Estadual. 
  
Art. 22 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  
Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2019. 

  

  
Vitor Hugo Feitosa Gonçalves  

Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
ID 5036362-0 
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ANEXO B – DO CONTRATO 

 

DECLARAÇÃO DE ADESÃO AO CÓDIGO DE ÉTICA 
(EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

  
Local e data 
À/Ao 
Comissão de Licitação ou Pregoeiro 
a/c Sr. 
Presidente da Comissão ou Pregoeiro 
PE nº 002/2025 
  
(Entidade) ___ , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , neste ato 

representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, 

portador(a) da cédula de identidade nº ____, expedida por _____________, DECLARA, adesão ao Código de 

Ética da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, nos termos da disciplina conferida pela Portaria 

JUCERJA nº 1706 de 30 de agosto de 2019. 
  
______________________________ 
ENTIDADE 
(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firmas reconhecidas) 
  

  
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ 
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ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

 

1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

1.4 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório do administrador, sendo assim enquadrada a sociedade 

identificada como Empresas Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, 

da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021. 

 

1.5 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 

ou norma posterior que regule a matéria. 

 

1.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

 

1.8 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, demonstrando que a sua constituição e funcionamento observam as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho 

de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009. 

 

1.9 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso. 

 

2.2 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.  

 

2.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

 

2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, eis que a apresentação do 

Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre tais requisitos. 

 

2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de: 

 

2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela 

Secretaria de Estado de Fazenda; e  

 

2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 

para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado. 

 

2.8 Regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação, conforme o caso, de:  

 

 2.8.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco 

estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, bem 

como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em 

que constem ambas as informações;  

 

2.8.2 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza – ISS. 

 

2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.10 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 42 

da Lei Complementar nº 123/2016, a documentação somente será exigida para efeito de assinatura 

do contrato, caso se sagre vencedora no certame. 

 

2.10.1 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com 

débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, na forma do art. 42, § 1º, da Lei 

Complementar nº 123/2016.  

 

2.10.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração 

Pública. 

 

2.10.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, na forma do § 2º, do art. 42, da Lei Complementar nº 123/2016, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste Aviso.  

 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de 

pessoa jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física  ou de sociedade simples. 

 

3.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação 

judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial. 

 

 

3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 

 

3.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

3.2.2 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
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3.2.2.1 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo 

contrato/estatuto social. 

 

3.2.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis 

deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, 

conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

3.2.4 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação 

judicial deverão ser considerados os valores constantes no Plano de Recuperação Judicial, 

homologado pelo Juízo competente, para fins de apuração dos índices contábeis previstos no 

edital. 

 

3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável 

a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante 

 

LC = 

Ativo 

Circulante 

Passivo 

Circulante 

 

3.3.1 Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado 

capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

 

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

4.1 Prova de atendimento aos requisitos previstos no Termo de Referência. 

 

4.2 Comprovação de aptidão para a prestação de serviços, de acordo com as características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto, mediante a apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, na seguinte forma: 

 

4.2.1 Comprovação da experiência mínima de 2 anos na execução do objeto, sendo aceito o 

somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 2 anos serem 

ininterruptos. 

 

4.2.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

4.2.3 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, resultando 

na comprovação de capacidade técnico-operacional de uma única contratação. 

 

4.2.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 

4.3 Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação, na forma do inciso 

I, do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.3.1 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem deverão 

participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, §6º, da Lei nº 
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14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 

seja aprovada pela Administração. 

 

 

5. COOPERATIVAS 

 

5. Em relação às cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 

 

5.1.1 Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados; 

 

5.1.2 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, 

§§ 2º a 6º, da Lei nº 5.764/1971; 

 

5.1.3 Demonstrativo de que qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto 

contratado; 

 

5.1.4 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

 

5.1.5 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço;  

 

5.1.6 O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, art. 107;  

 

5.1.7 A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

 

5.1.8 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 

5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

5.2   Não será admitida participação de cooperativas de trabalho:  
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a) fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de obra subordinada, mas 

apenas as prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados; ou  

 

b) cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos serviços que se propõem a 

prestar.  

 

5.2.1 Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação contratual estabelecida entre 

a empresa contratante e as Cooperativas de Trabalho que não observar o disposto nos dispositivos 

acima e na legislação em vigor.  

 

5.3 A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar deliberadamente a 

legislação trabalhista, previdenciária e o disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis as sanções 

cíveis e administrativas cabíveis. 
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ANEXO IV – PROPOSTA DETALHE 
 

    

  

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2025 

Realizar-se em 12/06/2024     

Requisição n.º PES  0015/2025 e 0016/2025 
Processo SEI-220005/000432/2025 

A firma ao lado mencionada propõe fornecer à 

JUCERJA, pelos preços abaixo assinalados, obedecendo 

rigorosamente às condições estipuladas constante do 

EDITAL N.º 002/2025 

  

CARIMBO DA FIRMA 
  

  

  
ÍTEM 

  

  

ESPECIFICAÇÃO 

  

  

Unid. 

  

  

QUANT 

  

  

MARCA 

PREÇO COM 

ICMS (R$) 

PREÇO SEM 

ICMS (R$) 

UNIT TOTAL UNIT TOTAL 

  
 

 

 
01 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
02  

 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, 

REMANEJAMENTO E MANUTENÇÃO DE 
PONTOS DE TELEFONIA FIXA, COM 

FORNECIMENTO DO MATERIAL, ORIGEM: 

PESSOA JURÍDICA. Código do Item: 
0326.022.0151. ID: - 185566 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE CENTRAL DE ATENDIMENTO 

PARA O PÚBLICO. Código do Item: 
0310.001.0003. ID - 88368 

  

 

  

 
 

 

SERVIÇO 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

SERVIÇO  

 
 

 

01 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

01  

          

OBSERVAÇÕES 
1ª- A PROPOSTA DETALHE deverá: 

- ser preenchida integralmente por processo mecânico ou 

eletrônico, sem emendas e rasuras; 
- conter os preços em algarismos e por extenso, por unidade, 

já incluídas as despesas de fretes, impostos federais ou 

estaduais e descontos especiais; 
- ser datada e assinada pelo gerente ou seu procurador. 

2ª- O Proponente se obrigará, mediante devolução 

da PROPOSTA DETALHE, a cumprir os termos nela 

contidos. 

3ª- As Duas primeiras vias da PROPOSTA 

DETALHE deverão ser devolvidas a este ÓRGÃO, até a 
hora e data marcadas, em envelope fechado, com a indicação 

do seu número e data de encerramento. 

4ª- A Licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá 
ser anulada no todo, ou em parte, de conformidade com a 

legislação vigente. 

 
Validade da Proposta Detalhe, preços válidos por 60 dias. 

Local de entrega: Av. Rio Branco, 10 – Centro. 

Declaramos inteira submissão ao presente Termo e legislação vigente. 
  

Em______/__________________/___ 

Firma proponente: 
  

  

  

  

Conta bancária (Banco Bradesco): 

Agência n.º: 

  

DATA: _____/_____/______ 

  

Firma Proponente- assinatura responsável 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 

Local e data 

À/Ao  

Comissão de Licitação ou Pregoeiro  

a/c Sr.                

Presidente da Comissão ou Pregoeiro 

PP nº 002/2025 

 

 

__(profissional(is)  designado(s) pela empresa)_________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade 

nº ____, expedida por _____________, DECLARA ter sido designado pela          (Entidade)     , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, 

para realizar vistoria às dependências da       (local da vistoria)     , com o objetivo de conhecer o local da execução/prestação dos 

serviços previstos nesta licitação, nos termos e condições estabelecidas no edital e seus anexos.  

 

 

              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo)           , neste ato representada pelo 

seu representante legal, o Sr.(a) ___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº _______,  

DECLARA que, por meio da Vistoria realizada pela pessoa acima indicada, conheceu todos os equipamentos relacionados à execução 

do objeto da licitação, e que tem plena ciência das condições físicas    do(s) imóvel(is) e/ou equipamento(s)     relacionados à contratação, 

tendo sido esclarecidas todas as dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente capacitada a elaborar a proposta, nos termos e 

condições estabelecidas no edital e seus anexos.  

 

Rio de Janeiro, ___ de __________ de 2025. 

 

______________________________ 

(nome com assinatura do profissional que realizou a vistoria) 

 

______________________________ 

ENTIDADE 

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)) 

 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ) 
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ANEXO VI  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Contratação da prestação de serviços de instalação, remanejamento e manutenção de pontos de 

telefonia fixa, com fornecimento do material. Código do Item: 0326.022.0151 (ID - 185566), bem 

como a contratação de serviço de atendimento para o público (sistema de URA). Código do Item: 

0310.001.0003 (ID - 88368), para atender as necessidades da JUCERJA, conforme especificações e 

quantidades que serão estabelecidas no Termo de Referência.  

RESPONSÁVEL(EIS) PELO PREENCHIMENTO DO ETP 

Nome: CLÁUDIA MARIA NARCIZO 

Telefone: 21 2334-5469 

E-mail: claudia.m@jucerja.rj.gov.br 

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

1.1 Contratação de empresa especializada, visando atender as necessidades da Junta Comercial do 

Estado do Rio de Janeiro, na prestação de serviços de instalação, remanejamento e manutenção de 

pontos de telefonia fixa, com fornecimento do material, tendo em vista o término do contrato atual 

que completará 72 meses em 12/06/2025.  
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1.2. Salienta-se que o serviço que trata o item 2.1 é um serviço necessário e contínuo, cuja interrupção 

traz prejuízos ao exercício das atividades operacionais e administrativas da Autarquia, justificando-

se assim, esta contratação, haja vista se tratar do sistema de ramais telefônicos da JUCERJA. 

 

1.3 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação, remanejamento e 

manutenção de pontos de telefonia fixa, com fornecimento do material, bem como a contratação de 

serviço de atendimento para o público (sistema de URA) em plataforma de atendimento 

computadorizada por voz de propriedade da CONTRATADA, para atendimento de ligações dos 

cidadãos que buscam informações sobre os serviços prestados pela JUCERJA. 

 

1.4 A prestação dos serviços será executada em conformidade com as disposições insertas no Termo 

de Referência.  

 

 

1.5 Os serviços constantes destas especificações não poderão ser sublocados, devendo ser executados 

por pessoal próprio da CONTRATADA, que deverá ser a única responsável por sua boa execução. 

 

 

II - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1 A demanda do exercício de 2024 para o objeto do item 2.1 se encontra no processo administrativo 

SEI-220011/000455/2020 e servirá de parâmetro para a reserva orçamentária para o exercício de 2025 

e subsequentes, tendo sido ainda, prevista no PCA 2025, diretamente no 

link:https://pncp.gov.br/app/pca/42498600000171/2025/49, conforme determinação da SEPLAG.     

2.2 A previsão da contratação pretendida na Lei de Orçamento Anual – LOA, será verificada pela 

Assessoria de Planejamento e Gestão, setor responsável, desta Autarquia, no momento da solicitação 

de Reserva Orçamentária. 

 

2.3 A verificação quanto ao atendimento do Art. 8º, inciso I, será atestada pela Assessoria de 

Planejamento e Gestão, setor responsável, desta Autarquia, no momento da solicitação de 

Reserva Orçamentária. 

  

https://pncp.gov.br/app/pca/42498600000171/2025/49
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III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Para que seja realizada a contratação dos serviços é necessário que todos os requisitos elencados 

no Termo de Referência sejam atendidos, observando o objeto, a abrangência das atividades, a 

qualificação técnica, as boas práticas, etc. 

3.2 Conforme exposto, a Administração Pública visa garantir a contratação da prestação de serviços 

de instalação, remanejamento e manutenção de pontos de telefonia fixa, com fornecimento do 

material, bem como a contratação de locação de sistema de URA (Unidade de Resposta Audível) 

digital. 

3.3 A contração se dará por PREGÃO ELETRÔNICO COM EMPREITADA POR MENOR PREÇO 

GLOBAL em lote único com 02 itens, modo de disputa: ABERTO.  

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

4.1 Consumo estimado calculado de acordo com o contrato atual vigente, que se encerrará em 

12/06/2024, processo SEI -220011/000455/2020, para o objeto mencionando no item 2.1. Para o 

objeto mencionado no item 2.3 não há estimativa do exercício anterior, haja vista ser objeto novo.  

 

4.2 A prestação de serviços deverá contemplar ramais da rede interna do prédio (localizado na Av. 

Rio Branco, 10, Centro, Rio de Janeiro – RJ), sendo composta por 100 ramais, parte destes com uma 

extensão, bem como a prestação de serviço de atendimento ao público por meio do sistema de URA.  

 

4.3 A CONTRATADA deverá fornecer ainda, 100 aparelhos telefônicos convencionais novos, com 

a elaboração de relatórios mensais de todos os serviços executados no período. 

 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

JUCERJA 
AVENIDA RIO BRANCO, 10 – CENTRO – RIO DE JANEIRO – RJ – CEP.: 20.090-000  

 
 
 

 

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Diante da necessidade de instalação, remanejamento e manutenção de pontos de telefonia fixa, com 

fornecimento do material, bem como do sistema de atendimento ao público por meio de URA, 

vislumbra-se três possíveis soluções para atender a presente demanda: 

5.1 Solução 01: 

Contratação de empresa especializada para os serviços de instalação, remanejamento e manutenção 

de pontos de telefonia fixa, com fornecimento do material, bem como do sistema de atendimento ao 

público por meio de URA. A contratada seria responsável pela execução dos serviços de instalação, 

remanejamento e manutenção de pontos de telefonia fixa, com fornecimento do material, bem como 

do sistema de atendimento ao público por meio de URA. Utilizando-se de itens definidos de acordo 

com as necessidades identificadas pela JUCERJA de acordo com a contratação atual. Todos os 

serviços e materiais com garantias previstas em contrato. 

Vantagem: Esta solução possui a vantagem de conter em um contrato único o planejamento, a 

execução dos serviços e a disponibilização dos materiais necessários às instalações, garantindo 

celeridade administrativa de aquisições e gerenciamento operacional e rotinas fiscalizatórias, ficando 

assegurado o atendimento das demandas em conformidade com as normas técnicas vigentes, em 

níveis de qualidade uniformes, bem como da utilização dos dispositivos e das garantias envolvidas. 

Outro ponto vantajoso a se destacar, decorre da ampliação do escopo de atendimento pela empresa 

contratada, que tenderá a proporcionar a diluição de custos logísticos e de fornecimento mais 

vantajosos que se adquiridos isoladamente. Quando dispostos em separado, por conta do baixo valor 

agregado, o mercado pode não se interessar pelos itens demandados, pois o valor de um único item 

pode ser insuficiente para justificar os custos administrativos, operacionais e logísticos para a 

empresa, desestimulando participações e comprometendo a ampla concorrência das contratações, 

incorrendo no risco de licitação deserta ou fracassada por manifesto desinteresse do mercado em 

fornecer pequenos valores, ou embutir custos compensatórios. 

Desvantagem: Como principal desvantagem desta solução a possibilidade de licitação fracassada ou 

deserta, o que traria prejuízos à Administração, haja vista a impossibilidade de renovação do contrato 

atual. 

5.2 Solução 02: 
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Utilização de pessoal próprio do quadro da JUCERJA para o provimento de todos os serviços 

necessários, sendo, portanto, os responsáveis pela execução dos 

serviços, bem como pela aquisição dos materiais necessários. 

Vantagem: Economicidade pelo uso dos recursos humanos próprios e aproveitamento da logística da 

JUCERJA. 

Desvantagem: Não há especializado nos quadros do órgão e, ainda que tivesse pessoal próprio 

contratado para as finalidades apresentadas no presente documento, seria necessário averiguar um 

eventual redimensionamento da equipe em virtude do volume do serviço. Logo, a utilização de equipe 

própria, caso houvesse, incorreria em lacunas na prestação do serviço, desviando as presentes funções 

e com comprometimento de entregas. Há, ainda, questões relacionadas com o treinamento 

operacional do serviço de URA que exige o uso de equipamentos para executar a atividade 

especializada. Com relação à aquisição de materiais de consumo para atendimento das demandas de 

instalação, destaca-se que a necessidade de aquisição deste material 

deve ser contínua para o prosseguimento dos atendimentos, assim como a aquisição de ferramental 

tecnológico para o serviço específico de URA.  

Desta forma, a Solução 01 é que melhor atende as necessidades da Autarquia. 

 

VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

  

6.1 A estimativa preliminar do valor da contratação, visando uma análise comparativa quanto à viabilidade 

econômica do tipo de solução escolhida neste estudo técnico, considerou os parâmetros observados nos 

certames e contratações similares realizadas por outros órgãos da administração pública observados 

conforme levantamento realizado no subtópico 8.2. deste documento.  

 

6.2. Tendo por referência o menor preço verificado nas licitações e contratações de referência, a estimativa 

preliminar para uma futura contratação do objeto ora proposto é o apresentado na tabela abaixo: 

Pesquisa de Preços - Serviços de telefonia, aparelhos telefônicos e Sistema URA 

  



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

JUCERJA 
AVENIDA RIO BRANCO, 10 – CENTRO – RIO DE JANEIRO – RJ – CEP.: 20.090-000  

 
 
 

 

Ite
m 

Serviços Uni
d 

Quan
t. 

ID 
SIGA 

HISTORICO DE PREÇOS - SIGA BANCO DE PREÇOS PORTAL PNCP 

 

Valor 
Total 

ORGÃO 
FORNECED

OR 

Valor 
Parcial 

(mensal) 
Valor Total ORGÃO FORNECEDOR 

Valor 
Parcia

l 
(mens

al) 

Valor Total(anos) ORGÃO FORNECEDOR  

1 

Instalação, 
remanejame
nto e 
manutençã
o de pontos 
de telefonia 
fixa, com 
forneciment
o do 
material 

1 100 

1855
66 ou 
6713

4 

R$ 
74.763,

11 

UERJ - 
ADMINISTRACAO 

CENTRAL (SEI-
260006/009570/

2024) 

ELIANE 
CORREIA R 
DO CARMO 
INSTALACO

ES ME 

- R$ 
1.240,00 

Dispensa de 
Licitação Nº 
90005/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO - RJ 

FSM SISTEMAS 
DE 
TELECOMUNICA
COES LTDA 

- R$ 
3.359,76 

Contrata
ção 
Direta nº 
23 | 
Processo 
1554/202
4 

ITAPERUNA CAMARA 
MUNICIPAL 

CONECTA 
TELECOM LTDA 
ME 

 

- 
R$ 

13.440,0
0 

Dispensa 
Eletrônica N° 
90040/2024 

CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE - RJ 

SOMADATTA 
INFORMATICA 
LTDA 

- 
R$ 

45.000,00 

Contrata
ção 
Direta nº 
02/2025 

CAMARA MUNICIPAL DE 
PIRAI 

OI S.A. - EM 
RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL 

 

- 
R$ 

48.900,0
0 

NºPregão:90003
2024 

EMBRAPAAGROBIOLOGIA/SEROP
EDICA/RJ 

OPERADORA JRC 
TELECOMUNICA
COES LTDA 

- 
R$ 

4.680,00 

Contrata
ção 
Direta nº 
17/2024 

POLICLINICA MILITAR DO 
RIO DE JANEIRO/RJ 

FIBRION 
INTERNET LTDA 

 

- 
R$ 

40.228,8
0 

PREGÃO Nº 
90011/2024 

COMISSAO DE VALORES 
MOBILIARIOS/RJ 

CLARO S.A. - 
R$ 

4.250,00 

Contrata
ção 
Direta nº 
90051/20
24 

2ª COMPANHIA DE 
INFATANRIA - Campos 
dos Goytacazes/RJ 

IVM 
TELECOMUNICA
COES LTDA 

 

- 
R$ 

17.197,2
1 

Dispensa de 
Licitação Nº 
90017/2024 

Instituto Nacional de Educação de 
Surdos - RJ 

SOMADATTA 
INFORMATICA 
LTDA - EPP 

- 
R$ 

12.900,00 

Edital nº 
90012/20
24 

FUNDACAO OSORIO - RJ 
SPEED WEB NET 
TELECOMUNICA
COES LTDA 

 

R$ 
2.889,00 

R$ 
34.668,0

0 

DISPENSA 
90006/2024 

CAMARA MUNICIPAL DE ANGRA 
DOS REIS - RJ 

FORTT DO BRASIL 
LTDA 

- 
R$ 

17.197,21 

Contrata
ção 
Direta nº 
90017/20
24 

INST.NAC.DE EDUCACAO 
DE SURDOS/RJ 

SOMADATTA 
INFORMATICA 
LTDA 

 

  
R$ 

48.945,6
0 

SEI-
240001/000140/

2024 

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

TELEXPERTS 
TELECOMUNICA
COES LTDA 

  R$ 
42.303,60 

Contrata
ção 
Direta nº 
90008/20
23 

HOSPITAL FEDERAL DA 
LAGOA - RJ 

TELEFONICA 
BRASIL S.A. 

 

MÉDIA R$ 74.763,11 
R$ 

2.889,00 R$ 29.231,37 - R$ 18.527,22  

  

2 

Contratação 
de locação 
de sistema 
de URA 
(Unidade de 
Resposta 
Audível) 
digital. 

1 1 
6110

7 - - - 

- - - - - 
R$ 

1.308,
33 

R$ 
15.700,00 

Contrata
ção 
Direta nº 
017/2024 

CAMARA MUNICIPAL DE 
MIRACEMA - RJ 

Urautog Solucoes 
Em Tecnologia e 
Internet Ltda  

 

R$ 
2.037,50 

R$ 
48.900,0

0 

Pregão 
Eletrônico N° 
90003/2024  

EMBRAPA 
AGROBIOLOGIA/SEROPEDICA/RJ 

OPERADORA JRC 
TELECOMUNICA
COES LTDA 

R$ 
2.037,

50 

R$ 
48.900,00 

Pregão 
Eletrônic
o N° 
90003/20
24  

EMBRAPA 
AGROBIOLOGIA/SEROPE
DICA/RJ 

OPERADORA JRC 
TELECOMUNICA

COES LTDA 

 

R$ 
7.333,33 

R$ 
219.999,

90 

Pregão 
Eletrônico N° 
90016/2024 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
GAFFRÉE E GUINLE 

 R&A COMÉRCIO 
DE 
EQUIPAMENTOS 
TELEFÔNICOS 
LTDA 

R$ 
2.491,

66 

R$ 
29.900,00 

Pregão 
Eletrônic
o N° 
5/2023 

CONSELHO REG.DE FIS. E 
TERAPIA OCUPACIONAL-
RJ 

INSTANT 
SOLUTIONS 
TECNOLOGIA E 
INFORMATICA 
LTDA 

 

MÉDIA - 
R$ 

4.685,42 
R$ 134.449,95 

R$ 
1.945,

83 
R$ 31.500,00  

                  

 

 
OBS: TRATAMENTO DE DADOS DAS COTAÇÕES RECEBIDAS 
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Item Codigo ID SIGA 
Quantidad
e 

Preço 1 
(mensal) 

Preço 2 
(mensal) 

Preço 
3 
(mens
al) 

Preço 4 
(mensal
) 

SERVIÇOS DE 
TELEFONIA & 
URA 

185566 ou 67134 / 
61107 1 R$ 600,00 

R$ 
3.826,00 

R$ 
4.915,

00 
R$ 

7.082,29 

       

   

Preço 1 
(total) 

Preço 2 
(total) 

Preço 
3 
(total) 

Preço 4 
(total) 

   

R$ 
14.400,00 

R$ 
45.912,00 

R$ 
58.980

,00 

R$ 
84.987,4

8 

       

       

Mensal      

Média R$ 4.105,82      

Desvio Padrão 2700,815867      

Coef. De 
Variação 0,66      

Limite de 
Variação R$ 6.806,64      

       

Total      

Média R$ 51.069,87      

Desvio Padrão 29349,94272      

Coef. De 
Variação 0,57      

Limite de 
Variação R$ 80.419,81      

       

       

Observações: PREÇO 1:   

 Empresa: CNPJ 

Taxa de 
Instalação/
Ativação 

PABX 
HIBRIDO 
JUCERJA   

 

RB SOLUÇÕES EM 
TELECOMUNICAÇÕES 

20.397.799
/0001-09 

R$ 
7.850,00 SIM   
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 PREÇO 2:   

 

Empresa: CNPJ 

Taxa de 
Instalação/
Ativação 

PABX 
HIBRIDO 
JUCERJA   

 
CAM Tecnologia LTDA 

14.438.757
/0001-76 

R$ 
5.600,00 NÃO   

 
      

 

 

 

 

 

 

       
 

     

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1 O Termo de Referência deverá ser elaborado atendendo o determinado no art. 6º, inciso XXIII, 

alínea "c", visando eficiência, economicidade, não prejudicando, contudo, a competitividade entre os 

participantes do certame.   

8.2 Deverá ser considerado ainda, o atendimento aos arts.11 e 12 da Lei 14.133/21. 

8.2. A contratação da prestação de serviços de instalação, remanejamento e manutenção de pontos de 

telefonia fixa, com fornecimento do material, bem como a contratação de serviço de atendimento para 

o público (sistema de URA), de forma contínua, demonstra-se fundamental para o pleno funcionamento 

das atividades da estrutura organizacional da Autarquia, por se tratar do sistema de ramais telefônicos da 

mesma. 

8.3 Em se tratando do art. 11, inciso III, serão realizados levantamentos junto ao mercado que possam 

atender as necessidades identificadas e alcançar os resultados esperados com os respectivos preços 
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estimados, feito com base nos requisitos definidos, levando-se em conta aspectos de eficiência, 

economicidade e padronização, se for o caso.  

8.4. Verifica-se que é um serviço necessário e contínuo, cuja interrupção traz prejuízos ao exercício das 

atividades operacionais e administrativas da Autarquia, justificando-se assim, esta contratação. 

Sendo certo, ainda, que não há no mercado outras soluções técnicas capazes de atender às 

necessidades da Autarquia. 

VIII – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

8.1. Como regra, exige-se o parcelamento do objeto sempre que isso se mostre técnica e 

economicamente viável (Art. 47 da Lei 14.133/21). A esse respeito, o Tribunal de Contas da União 

editou a Súmula n.º 247, transcrita a seguir: 

“(...)É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em 

vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-los 

com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade.(...)” 

8.2. No caso em apreço, o parcelamento do objeto não enseja nenhum ganho de competitividade ou 

benefício financeiro à Administração, podendo, inclusive, ensejar prejuízo à prestação dos serviços 

em caso de ocorrência de problema em algum dos possíveis itens, seja durante o certame (lote 

deserto), durante a contratação (desistência, inabilitação de licitante vencedor) ou durante a execução 

do contrato (falência, incapacidade operacional, etc). 

8.3. Para o total sucesso da execução do contrato, todos os itens devem ser entregues/executados por 

uma única empresa. Em diferentes aspectos, a divisão do objeto por itens ou lotes, com a possível 

ampliação da quantidade de contratos, revela-se técnica, administrativa e economicamente 

desinteressante, pelas seguintes razões: 
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a) sob o aspecto de gestão, centralização em único contratado, para execução da solução em 

atendimento, racionaliza o acompanhamento, a fiscalização contratual, facilitando o controle de 

problemas, manutenção, proposição e o monitoramento de soluções. 

O planejamento para esta contratação em lote único prevê a eficiência da prestação dos serviços, cujos 

itens especificados necessitarão de total integração e disponibilização de controles que dê visibilidade 

aos gestores e prepostos dos serviços, e que caso os serviços fossem executados por empresas 

diferentes se multiplicariam estes controles e consequentemente a complexidade técnica/gerencial do 

projeto. 

Desta forma, a contratação dos serviços em um só lote privilegia a unicidade técnica dos processos 

de gestão e execução, assim como os níveis de serviços prestados, ajudando os gestores a atuar de 

forma mais estratégica garantindo a qualidade dos serviços. 

b) sob o aspecto técnico, o objeto da licitação é a contratação de serviços de instalação, 

remanejamento e manutenção de pontos de telefonia fixa, com fornecimento do material, bem como 

a contratação de serviço de atendimento para o público (sistema de URA) da JUCERJA e a divisão 

em itens teria o condão de prejudicar tecnicamente os serviços que de certa forma estão interligados. 

c) sob o aspecto econômico e logístico, o parcelamento proporcionará inquestionável prejuízo no que 

concerne ao ganho de escala. A economia para administração, neste caso, é um dos grandes fatores 

da não divisão do objeto licitatório, em virtude da redução de custos proporcionados pelo 

compartilhamento de recursos tecnológicos, operacionais, humanos, gerenciais e logísticos entre os 

níveis de atendimento. 

Além das vantagens supracitadas, os recursos econômicos despendidos na gestão do contrato único, 

por certo, são menores que os que seriam exigidos para o controle de vários ajustes, trazendo a 

unicidade contratual como uma vantagem econômica para a Autarquia; 

A contratação de empresa com maior abrangência nos serviços licitados facilita o processo de 

pesquisa e resolução de problemas, uma vez que os serviços são visceralmente conexos. 
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IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1 A contratação pretendida visa manter a prestação de serviços de instalação, remanejamento e 

manutenção de pontos de telefonia fixa, com fornecimento do material, sendo, assim, vital ao pleno 

funcionamento da estrutura organizacional e agrega toda sua funcionalidade. 

  

 

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

  

10.1 Será designado como Gestor do Contrato, um servidor representante da JUCERJA, no momento 

da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial, que executará, com base nas informações da 

fiscalização, a gestão administrativa e financeira do contrato. 

  

10.2 Serão designados como Fiscais do Contrato, dois servidores representantes da JUCERJA, no 

momento da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial aos quais caberá a fiscalização da 

execução do contrato, nos termos do Art. 117 da Lei Federal 14.133/21.  

  

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

11.1 Para a contratação da prestação de serviços de instalação, remanejamento e manutenção de 

pontos de telefonia fixa, com fornecimento do material há o contrato atual vigente que não pode ser 

renovado e será encerrado tão logo se conclua o procedimento da nova contratação. Já para o serviço de 

URA, não se aplica nenhuma contratação correlata ou interdependente. 
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XII – IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

12.1 Sob a ótica da dimensão ambiental da sustentabilidade, não são identificados possíveis impactos em 

decorrência da contratação pretendida, não sendo portanto, necessárias medidas mitigadoras como ações 

de prevenção e contingência para afastar/tratar os riscos. 

 

 

XIII – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

13.1 Há viabilidade técnica na contratação, tendo em vista a necessidade iminente na prestação de 

serviços de instalação, remanejamento e manutenção de pontos de telefonia fixa, com fornecimento 

do material, bem como a contratação de serviço de atendimento para o público (sistema de URA). 

13.2 A contratação se dará por pregão eletrônico de acordo com as fundamentações da Lei Federal nº 

14.133/21.   

13.3 Por meio do Estudo Técnico Preliminar, a Administração entende terem sido apresentados 

argumentos suficientes para a contratação do serviço, haja vista a necessidade inerente. 
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